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soLtctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 03712023.

INTRODUçÃO

rO presente documento visa padronizar a demanda ê consolidar informaçõês e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçôes e Contratos, a fase de Planejamento da Contrataçáo terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oficializaçâo da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG SeÇáo I - "Dos Procedimentos Iniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contratação":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçáo consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboração do documento para formalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

I - TDENTTFTCAÇÃO DA ÁRea REQUTSTTANTE

Setor Requisitante SECRETARIA IVIUN ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Nome do ordenador responsável pela demanda
IRENE APARECI DA SCHMOELLER

2 - INFORMAÇOES GERAIS

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

GestoÍ/gerenciador do futuro conÍato ou ATA

Servidor responsavel indrcado para auxiliar no

planejamento da 0ontrataÇáo, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contrataçáo anterlor

Encerramento da vigência do instrumento

anterior, se for o caso

JOSE ALEXANDRE GONÇALVES

NAO SE APLICA

Satisfatoriamente ( )

lnsatisÍatoriamente ( )

Cargo: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

TEL/Ramal: 42 I 9827 9057

Não se aplica

Náo se aplica

ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO

MAURO SERGIO DA SILVA

JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

NAO SE APLICA

A licitaçáo anterror Íoi executada

E-ma,7 institucional:,reneschmoeller@qmall.com

No do processo administrativo anterior.
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Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a ContrataÇão

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços

Fonte de Recurso

lndicação da dotação orçamentaria

Legislação Especial sobre o Obieto

Regime regente da contrataÇáo

O objeto solicitado tem relaÇão com a írota de
veículos do munrcípio?
(Se srm, anexat a relação ATUALIZADA da
frota

3 - JUSTIFICATIVAJNECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

IÍVIEDIATO

12 IVESES

Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)

Segue em anexo

Não se aplica

(x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

( ) Sim (x) Não

A contratação da reÍerida empresa se faz necessária para a identificação das condiçôes
ambientais de trabalho dos servidores, bem como, verificar se há periculosidade e ou
insalubridade, e a partir da confecção do laudo, seja feita as readequações necessárias,

A Medicina do Trabalho é a especialidade que lida com a relação entre a saúde dos
trabalhadores e suas ocupações. A saúde está condicionada ao modo como eles vivenciam as

condiçôes, os processos e os ambientes onde atuam, estejam no meio urbano ou rural.

Por isso, é preciso garantir que o trabalho seja realizado em condições que favoreçam a

qualidade de vida, sem prejuizos à saúde física e mental. Para tanto, são necessárias ações de

vigilância dos riscos e promoçáo da seguranÇa, o que inclui o acompanhamento médico regular.

Na prática, a lVledrcina do Trabalho é imprescindível para prevenir ou diagnosticar, trâtar e

reabilitar os proÍrssionais. Além disso, também é benéfica aos empregadores, visto que seus

cuidados e exi ências refletem na melhora da rodutividade
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4 - DAS ESPECTFTCAÇÕES TECNTCAS DO PRODUTO/SERV|ÇO
As especificaçÕes técnicas do produto/serviço seja: Contratação de empresa DE SERVIÇOS
ESPECTALTZADOS EM SERV|ÇOS DE EXAMES, CONSULTAS E LAUDOS TÉCN|COS DAS
CONDIÇÔES AMBIENTAIS DE TRABALHO, PPP E PCMSO:
. Elaboraçâo do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
. Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGRi
. Elaboração dos Laudos de lnsalubridade e Periculosidade,
. Elaboração do Laudo Têcnicodas Condiçóes Ambientais de Trabalho - LTCAT;. Emissáo de PPP s
. Envio mensal das informaçoes constantes dos eventos 3-2210, 3-2220 e 3-2240 do leiaute do
esocial relativos á Saúde e Segurança do Trabalho para todos os Íuncionários da prefeitura municipal
pelo perÍodo de doze meses. demais especificaçôes esta descrita em sua totalidade no termo de
referencia que segue anexo.

Segue anexo, orÇamentos. dotaÇão orÇamentaria, Termo de referência

Santa Maria do Oeste - PR, 03/10/2023.

\S
IRENE APARECIDA SCHMOELLER
Sec. Municipal de Administração

CNPJ: 95.684.544í0001 -26
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

1,l,OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM SERVIÇOS OE
EXAMES, CONSULTAS E LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIçOES AMBIENTAIS DE
TRABALHO, PPP E PCMSO. Conforme especificaçôes e quantidades estabelecidas abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O37i 2023
soltctTAçÃo oE DEMANDA No 037/2023

ESPECTFTCAÇÃO DOS SERViçOS OUANTIDADE

. Elaboração do Programa de Controle Médico desaúdeocupacional -
PCMSOi

! Elaboração do Progíama de GeÍenciamento deRiscos-PGR:

t Elaboração dos Laudos de lnsalubíidade e
Peíiculosidade.

o Elaboraçáo do Laudo Técnico das Condiçóes
Ambientais deTrabalho - LTCAT|

t Emissão de PPP'S;

a Envio mensal das informações constantes dos eventos 5-2210, 3-2220 e
5-2240 do leiaute do esoc,al relativos à Saúde e Segurança do
TÍabalho paratodos os Íuncionános da prefeatura municipal pelo
período de doze meses

01

5
Exame Ocupacional - ÂCIDO HIPURICO

5
Exâme Ocupacional - ACIDO l\rEÍlL HIPURICO

Exame Ocupacional - ACUIDADE VISUAL
450

20
Exame Ocupacional - ANÍl HBS

2A
Exame Ocupacional - ANTI HCV

30
Exame Ocupacional - AUDIOMETRIA

PSICOSSOCIALExame Ocupaciona -AV

5
Exame Ocupacronal - BRUCELOSE

450Exame Ocupacional - CLINICo

5Exame Ocupacional - COLIN ESIE RÁSE

5Exame Ocupacional - COPROCULTURÂ

60

Exame OcuPacional- EEG

Exame Ocupacional- ECG

60
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ExameOcupacional ESPIROI\4ETRlA
20

Exame Ocupacional- GAMA GT
60

Exame Ocupacronal - GLICOSE
60

Exame Ocupacional - HBSAG
50

Erame Ocupacional - HEMOGRAMA
450

Exame Ocupacional - MICOLÔGICO
2

Exame Ocupacional - PARASITOLOGICO
2

Exame Ocupacional - ROTINA DE URINA
5

Exame Ocupacional ' RX LOMBO
20

Exame Ocupacional - Rx TORAX OIT
15

Exame Ocupacional - SlFlLlS IGG
30

Exame Ocupacional- SIFILIS IGM
30

Êxame Ocupacional - TESTE DE ROMBERG
5

Exame Ocupacional - TOXOPLASI\rOSE IGG
2

Exâme Ocupacional - TOXOPLASMOSE IGM

INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de AdministraÇáo
RESPONSÁVEL: IRENE APARECIDA SCHMOELLER-Secretária Municipal de Administração

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da

contratação, para subaidiar a elaboraçáo do Termo de ReÍerência ou Projeto Básico, de forma

a melho; atender às necessidades da Administraçáo. (Conforme lnstruçáo Normativa nos de 26

de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluidas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao

Gerenciamento dê Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o

documento que.fo rmaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."

1. DO RELATORIO

1.í Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planeiamento' enquanto se

redeflne o fluxo dos processos os ÉTps serao realizados por técnicos indicados pela Secretaria

demandante.

í.2 Regime Regente

fi;;;;"é conüataçáo será regida peto regime da Lei 8.666/93 e legislaçÔes correlatas.

1.3 Legislação Especifica para o Objeto

Não se aPlica

2
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1.4 Licitação Anterior
Náo se aplica

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Náo se aplica

í.6 Frota a Ser Atêndida (se for o caso):
Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Oemanda para Toda a Estrutura

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaçÕes verificou que o objeto solicitado ê
especifico da Secretaria Demandante.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA coNTRATAçÃo
A contratação da referida empresa se faz necessária para a identificação

das condições ambientais de trabalho dos servidores, bem como, verificar se
há periculosidade e ou insalubridade, e a partir da confecção do laudo, seja
feita as readequaçÕes necessárias.
3. DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SERVIÇOS DE EXAMES,
CONSULTAS E LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIÇÔES AMBIENTAIS DE TRABALHO, PPP
E PCMSO
4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA DO OBJETO
A especificaçáo técnica do presente objeto segue no termo de referencia o qual segue anexo
ao pÍesente documento
5, DOS REQUISITOS OA CONTRATAÇAO

5.1 Da Forma de SolicitaÇão dos Sewiços
O serviço será efetuado conÍorme termo de referência

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
12 meses

5.3 Do Local da PÍestação de Serviço
O serviço será prestado, a campo e nos locais indicados pela equipe tecnica.

5.5 Das Responsabilidades do PÍestadoÍ de Serviço
Elabórar o pcMso - programa de controte Médico de saúde ocupacional e o PGR -

erogramã àe Gerenciamento de Àiscos (lnventário de Riscos e Plano de Açôes), conforme

desãrito nas demais partes dessa proposta, de acordo com a legislaçáo vigentel

ãrpã.iri""r".t" á portaria 
^.3.214, 

de 08.06.78, do capituto v, Titulo da cLT relativa e ssr
- Norma Regulamentadoras no 01 e 07

Neste escopo de serviço náo estão contemplados MEI e Terceiros; 'Assumir a

responsaultioadà por todas e qúáitq,u' infoÍmaçÕes necessárias ou solicitadas por autoridades

constituidas referentes 
"o. 

."rçot . atendime;tos prestados à CONTRATANTE pela

CONTRATADA, nos períodos de vlgência dos contratosi

.AAnáliseErgonÔmicaPreliminarestaránoprocessode.identificaçáodêperigoseavaliação
de risco do PGR da NR-01 

" 
t"gittiááà O"ntio do inventário-de^nsco e náo desobriga a

emDresa a Íazer a Análise ergoÂômica do Trabalho como preconiza a NR-17' quando

ãpii.aG rlao..ráo avaliado! os riscos psicossociais

PI
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O PGR (lnventário de Riscos e Plano de AçÕes) entregue pela CONTRATADA
abrangerá, conforme NR 1.5.7.1, o inventário de riscos, o plano de açÕes e, após 12 meses do
inÍcio da vigência contratual, um Relatório de Análise Global; Visita de monitoramento após 12
meses (mediçÕes pontuais de ruido e verificação lalualizaçâo dos riscos FQBAE) e atualizaçáo
do PCMSO e Relatóno Analítico do PCMSO:

O PCMSO entregue pela CONTRATADA abrangerá, conforme NR7, os quadros de
exames com base no inventário de riscos e, após 12 meses do início da vigência contratual, o
Relatório Analítico para empresas com o vencimento do programa a partir de janeiro de 2023,
totalizando 2 relatórios anuais por contrato;

Ao longo da vigência contratual, realizar pelo menos uma inspeÇáo no local de
trabalho/visita técnica para identificaçáo de possÍveis mudanças e/ou introdução de novos
processos e ativadades de trabalho para a reavaliaçáo e atualizaçáo do documento;

Realizar o levantamento, através de avaliaçÕes qualitativas, dos agentes de riscos
ocupacionais químicos, fÍsicos, biológicos, fatores ergonômicos e de acidentes, com o objetivo
de atender o inventário de riscos do PGR,

Realizar avaliaçÕes quantitativas do agente fisico ruído com medidor de nÍvel de
pressão sonora pontual (cálculo de dose), tomando-se como referência a metodologia da
Norma de Higiene Ocupacional - NHO 01 da Fundacentro;

Os documentos serão entregues em meio digital com certificado digital emitido no
âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (lCP-Brasil). Revisões e atualizaçÕes
possuiráo assinatura eletrÔnica;

Elaborar o PPPA (Programa de PrevenÇáo de Perda Auditiva) o qual e parte integrante
do PCMSO, caso a empresa possua trabalhadores expostos a nÍveis de pressão sonora acima
dos níveis de ação (com dose superior a 0,5 (80dBA), e/ou a exposição a produtos quÍmicos

otológicos e vibraçÕes, conforme informado no PGR da organização, levando-se em conta a
possibilidade de interaçÕes entre estes agentes;

As consultas clíntcas ocupacionais e/ou os exames de auxílio diagnÓstico que serão

realizados conforme Planejamento Anual de Exames Médicos ocorreráo em local e endereço

indicado pela unidade detentora do contrato;

Realizar o pedido de exame do colaborador no sistema de SST, de acordo, com o

PCMSO;

CadastÍar o trabalhador na secretaria médica confoÍmê ordem de chegada;

Elaborar o prontuário médico para registro da consulta na ficha clínica ocupacionall

Realizar as consultas clínicas ocupacionais com o subsídio prévio do PCMSO'

relacionando por cargo, setor e função os desvios de saÚde que devem merecer atençáo;
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Realizar as consultas clínicas ocupacionais (admissional, periódico, mudança de riscos
ocupacionais, retorno ao trabalho e demissional), para o número de funcionários contemplados
no contrato, conforme prescrato no PCMSO;

Proceder à anamnese clínica e ocupacional (atual e pregressa). rcalizar o exame físico
completo. e atentar durante todo o desenvolvimento da semrologaa para sinars e sintomas
possivelmente relacionados com riscos identificados na grade de exames médicos do PClt/lSO;

Preencher todos os itens da Ficha ClÍnica Ocupacional à saber: identificação do
tÍabalhador, tipo de exame, hábitos de vida, antecedentes mórbidos, imunizações, anamnese
ocupacional, história ocupacional atual, acidentes de trabalho, história clínica atual, exame
físico, hipóteses diagnósticas e conclusão,

Preencher o ASO em três vias que serão assinadas pelo empregado. A ía via será
entregue a Empresa, a 2a via ao empregado, a 3" via será arquivada no local do atendimento
junto ao prontuário médico;

lniciar o tratamento de doenças diagnosticadas, encaminhando o empregado aos
credenciados e/ou conveniados, ao SUS ou plano de Saúde da Empresa, para

acompanhamento e continuidade do tíatamento;

Emitir em receituário ou formulário específico orientaçÕes ao empregador (restriçÕes à

atividade laboral, situaçÔes técnicas ou legalmente incorretas a corrigir, riscos ambientais a
neutralizar, etc. ),

Atestar a aptidáo física e mental para a funçáo pretendida pelo trabalhador através do
Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, de emissáo obrigatÓria paÊ cada um dos exames
previstos no PCMSO;

Os dados de avaliaÇão clinica e complementar, conclusôes e medidas aplicadas, são

registradas em prontuário clínico individual, que fica sob responsabilidade do médico

coordenador do PCMSO:

Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clinica e exames

complementares, as conclusoes e as medidas aplicadas deverão ser registradas em prontuário

clinico individual, que ficará sob a responsabilidade do mêdico coordenador do PCMSO por

perÍodo mínimo de 20 (vinte) anos após o dêsligamento do trabalhador, conforme NR-07;

DisponibilizaraoclienteinformaÇõesdoe-Social|,jll's2220eS2240desdeque
tenha contrato de prestação de serviço dô s2210,52220 (PGR+ PCMSO+ ASO) para o S2240

(LTCAT + AVQ);

Elaborar RelatÓrio Analítico do PCMSO/PPPA, desde que a empresa forneça os dados

dos Comunicados de Acidente de Trabalho e dos Afastamentos Previdenciários Ocupacionais

(B91), na vigêncta do contrato. Sem as informaçÕes náo há garantias de inÍormaçÕes para o

Relatório Analítico,

Concluir pela aptidão ou inaptidâo para Íunçáo proposta, informando sua decisão e o
motivo que a determinam ao empregado;
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Entregar o PCMSO e o PGR - Programa de Geíenciamento de Riscos (lnventário de
Riscos e Plano de Açôes) em até 90 dias contados a partir do têrmino do levantamênto de
riscos em campo, que somente será realizado após o recebimento de todas as informações
solicitadas ao CONTRATANTE conforme descrito nos itens a seguir;

Disponibilazar ao cliente, acesso a ferramenta Agendamento Onlrne para marcaçâo de
consultas e exames ocupacionais. contribuindo com a mobilidade e agilidade para a indústria.
O agendamento será realizado, confoÍme a disponibilidade da agenda e a capacidade de
atendimento, sendo possÍvel realizat o cancelamento das consultas em alé 24 horas. E de
responsabalidade do cliente a disponibilidade de acesso à internet;

Elaborar o LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho para a
CONTRATANTE, dê acordo com â legislaçáo vigente, especificamente a Lei n" 9.032, de
29.04.95 e o Decreto 3.048 de 1999, do lvlinistério da Previdência Social;

Atender às exigências do Decreto 3.048/99 da Previdência Social, visando a
caracterização ou náo da aposentadoria especial;

Elaborar o LTCAT de acordo com as informaçÕes do levantamento de
riscos relatadas no PGR e resultados das AvaliaçÕes Quantitativas de Agentes Quimicos e
Físicos, coletados pela CONTRATADA, após aprovação de orçamento complementar
especíÍico

5.6 Do Prazo de Pagamento

O pagamento será realizado em 12 parcelas (uma por mês), Todos os pagamentos mediante
aoresentacão da Nota Fiscal, acompanhada das certidões (regulares na data da emissão da

NF)

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente

atestáda pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal respectivo,

contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da contratada

Caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua

contagem suspensa até a data de reapresentação da nota fiscal ao Órgão, isenta de erros,

dando-se, entáo, prosseguimento â contagem e em caso quê seja constatado erro ou

irregularidade na Nota Fiscal, o contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas

correçÕes, ou aceitá-la, com a justiÍicativa da partê que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manteÊse adimplente para com as fazendas pÚblicas municipal, estadual e federal

durante toda a vigência da contrataÇâo. sob pena de notificaçâo e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado através de ato interno do municÍpio constará no contrato e deverá registrar

tódas as ocúrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validar/concordaÍ

com os dados relatados no RelatÓrio de Prestação de serviços, sugerindo notificaçáo à

á*prú qr".oo for o caso, objetivando a imediata correçâo das irregularidades apontadas.

Cabeaofiscaldecontratoreceberosprodutos/Serviços,objetosconformeaordemde
Autorização de fornecimento assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais
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6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Não se aplica.

7. Do vALoR ESTtMAoo DA coNTRATAÇÃo e oa JUslFtcATtvA DE pREÇos ou
PREçOS REFERENCIAIS
A. Em análise do presênte estudo, foram consultadas as seguintes prestadoras

de serviço sendo apresentados os respectivos valores. S. DELGADO SERVIçOS
MEDICOS LTDA CNPJ: 26.039.24sl000116, Sr ARÁS/L SEGURANçA DO
TRABALHO. CNPJ: 21.403.612/0001-03, MA|S SAÚDE SERVTçOS MEDTCOS LTDA,
CNPJ: 27.013.486/000'l -59. SAUDAX MEDICINA LTDA CNPJ: 08.74Í.163/000í -37,
todas atuantes na área do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida. conforme relação anexa.

8. DA SOLUçAO DE MERCADO
Náo há outras soluÇÕes. senáo a contratação deste objeto

L DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
A Medicina do TÍabalho é a especialidade que lida com a relaçáo entre a saúde dos
trabalhadores e suas ocupaçÕes. A saúde está condicionada ao modo como eles vivenciam as
condiçÕes, os processos e os ambientes onde atuam, estejam no meio urbano ou rural.

Por isso, é preciso garantir que o trabalho seja realizado em condiçÔes que favoreçam a
qualidade de vida, sem prejuÍzos à saúde física e mental. Para tanto, sáo necessárias açÕes de
vigilància dos riscos e promoçáo da segurança, o que inclui o acompanhamento médico
regular.

Na prática, a Medicina do Trabalho ê imprescindível para prevenir ou diagnosticar, tratar e
reabilitar os profissionais. Alem disso, também é benéfica aos empregadores, visto que sêus
cuidados e exigências refletem na melhora da produtividade.

í0. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Não se aplica. visto que o processo será realizado em fases, planejado dentro do cronograma.

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONiVEIS

os Resultados pretendidos sáo garantir que o trabalho seja realizado em condiçÔes que

favoreçam a qualidade de vida. sem prejuízos à saÚde física e mental dos servidores, para que

possam oferecer serviços públicos de qualidades a toda população'

í2. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEAUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Será realizada pela equipe técnica, todo e qualquer adequaçáo necessária' as quais somente

vão surgir no decorrer do processo de execução do objeto contratado'

ITENS
B.S. DELGADO

SERVIÇOS
MEDICOS LTDA

ST BRASIL SEGURANÇA
DO TRABALHO

MAIS SAUDE
sERVrÇOS

MEDICOS LTDA

SAUDAX MEDICINA
LTOA

01

RS
(cento
cento
reais)

'101.114 00
e um mil
e quatorze

R$ 1 13.664,50 (cento e
Treze mil seiscentos e
sessenta e quatro reais
e cinquenta centavos)

R$ 111714,00
(cento e onze mil
setecentos e
quatorze reais)

R$ 218.936,00
(duzentos e dezoito
mil novecentos e
trinta e seis reais)

l
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,t3. DAS CONTRATAÇÔES CORRELATAS
Não há necessrdade de conÍataÇoes correlatas para atender ao objeto desta contrataçáo

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes açOes mitigadoraS:

RiSCOS IOENTIFICADOS MEOIDAS MITIGADORAS
{AÇOES PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)

Deve seÍ acompanhado todas as íases de execução do
objeto contratado bem como os exames de cada servidor,
pelo responsávêl rndicado. Pãra que sejam efetuadas
todas as demandas dentro do cronogíama de trabalho,
apaesentado no Íermo de reÍerencia, o qual §egue anexo.

O descumprimento do prazo prevasto

í6. DO ACESSO AS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que.

As informações . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPON|VEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As rnÍormaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos lusttficados no item 1 do presente relatÔrio.

17, DA DECLARAÇÀO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E V|ÁVEL a contíatação proposta pela unidade requisitante'

NÃo É vlÁvEl a contratação proposta pela unidade requisitante

x

x

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada' conÍorme justificativa abaixo

í5. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Não se aplica.
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JUSTIFICATIVA

A Medicina do Trabalho é a especialidade quê lida com a relação entre a saúde dos
trabalhadores e suas ocupaçÕes. A saúde está condicionada ao modo como eles vivenciam as
condiçÕes os processos e os ambientes onde atuam, estejam no meio urbano ou rural.

Por isso, e preciso garantir que o trabalho seJa realizado em condiÇÕes que favoreçam a
qualadade de vrda, sem prejuízos à saúde fisica e mental. Para tanto, sâo necessárias açÕes de
vigilância dos riscos e promoção da segurança, o que inclui o acompanhamento médico
regular.

Na prática. a Medicina do Trabalho é imprescindivel para prevenir ou diagnosticar, tratar e
reabilitar os profissionais. Além disso, também é benéfica aos empregadores, visto que seus
cuidados e exigências refletem na melhora da produtividade.

18. ASSTNATURAS

Santa Maria do Oeste - PR, 03 de Outubrc de 2023

í.-*",
IRENE AP", SCHI\,IOELLER

Sec. Municipal Administraçâo

19. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratêgicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos sáo adequados, os custos prêvistos são compatíveis e caracteriza a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável 1Íiorizaá o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos

benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisaÇão proposta.

Santa Maria do Oeste - PR, 03 de Outubro de 2023

J*,-rS
IRENE APARECIDA SCHMOELLER

Sec. MuniciPal Administração
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I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conti»nre o objeto. a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais e ()n.rpleto. pretêrencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relilt()rios devem lomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o l)rocesso da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipc deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecinrento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estutlos devenr ser pautados em inÍ'ormações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda S I):

Santa Maria do Oeste - PR, 03 de Outubro dê 2023

Ír,"-,."»
IRENEÁPARECIDA SCHN,4OELLER

Sec. Municipal Administraqão

KW,#=
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1. OBJETO

1.1. CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SERVIÇOS DE
EXAMES, CONSULTAS E LAUDOS TECNTCOS DAS CONDTÇôES
AMBIENTAIS DE TRABALHO, PPP E PCMSO. Conforme especificaçÕes e
quantidades estabelecrdas abaixo:

EsPEctFtcAÇÃo Dos sERvrços QTO VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

. Elaboraçáo do Progrãma de Controle Médico dêSaúdeocupacional -
PCMSO:

. ElaboÍaçâo do Programâ de Gerenciamento deRiscos - PGR;

. Elaboração dos Laudos de lnsalubridade e
Periculosidade:

t ElaboraÉo do Laudo Técnico das Condiçôes
Ambientais deTrabalho - LTCAT;

. Emissâo de PPP'si

o Envio mensal das infoímaçóes constantes dos eventos S- 2220 e s,-2240
do leiaute do esocial relativos à Saúde e Segurança do Trabalho
paratodos os Íuncionários da preíeitura municipal pelo
periodo de doze meses

0'l

Exame Ocupac,onal - ACIDO HIPURICO
5

Exame Ocupacional - ACIDO METIL HIPURICO
5

Exame Ocupacional - ACUIDADE VISUAL
450

Exame Ocupacional - ANTI HCV

20

2A

Exame Ocupacional - AUDIOMETRIA
30

Exame Ocupacional - AVALIAÇAO PSICOSSOCIAL
30

Exame Ocupacional - BRUCELOSE
5

450

Exame Ocupacional - COLINESTERASE
5

Exame Ocupacional - COPROCULTURA
5

TERMO DE REFERENCIA

..

Exame Ocupacional" ANTI HBS

Exame Ocupacional - CLINICO
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1.2. DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS PROPOSTOS:
- Elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos (lnventário de
Riscos e Plano de Ação) e PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional, para 450 colaboradores.
- Exames de Auxilio Diagnóstico.
- Elaboração de LTCAT.

2. JUSTIFICATIVA

Exame Ocupacional- ECG

Exame Ocupac onal - EEG

Exame Ocupacional - ESPIROiIETRIA

Erame Ocupacional - GAMA GT
60

Exame Ocupacjonal - GLICOSE
60

Exame Ocupacional - HBSAG
50

Exame Ocupacional - HEIVIOGRAI,IA
450

Exame Ocupacional - MICOLÓGICO

Exame Ocupacional - PARASITOLOGICO
2

Exame Ocupacional- ROTINA DE URINA
5

Exame Ocupacional- RX LOMBO
20

Exame Ocupacional- RX TÔRAX OIÍ
15

Exame Ocupacional- SlFlLlS IGG
30

Exame Ocupacional- SlFlLlS IGM
30

5

Exame Ocupacional - TOXOPLASI\,OSE IGG
2

2

VALOR TOTAL

2. í A contratação da referida empresa se faz necessária para a identificação

das condiçÕes ambientais de trabalho dos servidores, bem como' verificar se

há periculosidade e ou insalubridade, e a partir da confecção do laudo, seja

60

60

20

2

Exame Ocupacional- TESTE DE ROMBERG

Exame Ocupacional - TOXOPLASiTOSE IGM
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3.1. O custo estimado e de R$ (..................), para um período de
12 meses estimado para vigência do Contrato, podendo ser prorrogado para
igual período.

3.2. O pagamento será realizado de FORMA UNICA/PARCELADA depois de
concluído o serviço, e emissão das respectivas notas fiscais, através de
transferência bancária, TED ou DOC, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias após a emissão da nota fiscal eletrônica, EXCETO NOTAS
ELETRONICAS AVULSAS , conforme decreto estadual BB93/2010, respeitando
a ordem cronológica de empenho, conforme dotação orçamentária em anexo

3.3. Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

DOTAÇOES
Exercício da

despesa
Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Nalureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 0380 03.001.04.'1 22.0200 2006 0000 3 3 90.39.00.00
0390 03.001.04. 1 22.0200.2006 0007 Do Exercício
0980 03.005 04 122 0200.2015 0000 3 3.90 39.00.00 Do Exercício

2023 1 100 03.006.04. 1 21.0200.2016 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1240 03 006 04.122 0200.2017 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1250 03 006 04.1 22.0200.2017 0003 3.3 90 39.00 00 Do Exercício
2023 1260 03 006.04.122.0200.20 17 0510 3390390000 Do Exercício
2023 1270 03 006 04j22.0200 2017 0511 3.3 90 39.00.00
2023 1680 04 001.04.123 0206.2022 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2410 05.001.04.451.0303.2030 0000 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2023 2420 05 001 04 451 0303.2030 0510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2430 05.001.04 45'1.0303 2030 0511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2790 06.001 04.1 22.0304.2036 0000 3390390000 Do ExeÍcício
2023 2800 06 001 04 122 0304.2036 0003 3.3 90.39.00.00 Do Exercício

2023 3060 07.001.20.122.0404.2040 0000 3.3.90.39 00.00 Do Exercício

2023 3400 08 001.18 122 0405.2044 0000 3.3 90.39 00 00 Do Exercício

2023 4510 09 001.12 36'1 0505.2057 0000 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2023 4520 09.001. 1 2.361.0505.2057 0104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 4530 09 001.12 361 0505 2057 0107 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2023 4790 09 001.12 361 0506 2058 0000 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

2023 4800 09.001.1 2 3ô1.0506.2058 0102 3 3 90 39 00.00 Do Exerclcio

2023 4810 09.00'1 .1 2.361 .0506.2058 0103 3390390000 Do Exercicio

2023 4820 09 001 12.361 0506.2058 0104 Do ExercÍcio

2023 4830 09.001. 1 2.361 0506.2058 0132 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 4840 1043 3.3.90.39 00.00 Do Exercício

feita as readequações necessárias.

3, AVALIACÃO DO CUSTO E FORMA DE PAGAMENTO

Do Exercício
2023 3 3 90.39.00.00
2023

2023

Do Exercício

3.3.90.39 00.00

09.001 I2 361 050ô.2058
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3.4. O Município pagará somente pelos exames autorizados por servidor
responsável durante o mês.

4. CONTROLE DA EXECUCÃO

4.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Sr". JOANA LUCIANA
SILVA DE ANDRADE, CPF: 029.578.249-81, representante da Secretaria
Municipal de Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

4.2. A Prefeitura Municipal efetuará a fiscalização das aquisiçóes, a qualquer
instante, solicitando à(s) CONTRATADA(s), sempre que julgar conveniente,
informaçôes do seu andamento, devendo está(s) prestar os esclarecimentos
necessários comunicando quaisquer fatos ou anormalidades que porventura
possam prejudicar o bom andamento do contrato sendo que:

4.2.1. No desempenho de suas atividades, é assegurado à Fiscalização
o direito de verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos
os termos e condições, inclusive todas as etapas da execução do serviço
pela(s) Contratada(s);

4.2.2. A ação ou omissáo total ou parcial da Prefeitura Municipal náo

eximirá a(s) Contratada(s) de total responsabilidade de executar os serviços,
com toda cautela e boa técnica.

2023 5200 1 0.00'1. 1 0. 1 22.0330.2062 0000 3.3.90.39.00.00
2023 5210 1 0.001. 1 0. 1 22.0330.20ô2 0303 3.3.90.39.00.00
2023 63'r 0 't 0.002.1 0.301.0331.2071 0000 3.3 90.39.00.00

10.002 10 301 0331.2071 0303 Do ExercÍcio
2023 6330 10.002. 10.301.0331.2071 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2023 6340 10.002 10 301 0331.2071 0494 3 3.90 39 00 00

'10.002.10.301.0331.2071 1019 3 3 90 39 00.00 Do Exercício
)n)". 692 0 I1 001 08 122.0440.2076 0000 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2023 6930 1 0.002 1 0.301.0331.2071 0003 3 3.90 39 00.00 Do Exercício

6940 0889 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
6950 1 0.002. 1 0.301.0331.2071 0936 3 3 90.39 00.00 Do ExercÍcio

2023 7340 1 1 002.08 122.0440.2079 0000 3.3 90 39.00.00 Do ExercÍcio

2023 7350 1 1.002.08.122.0440.207 I 0889 3.3 90.39.00.00 Do ExercÍcio
7360 1 1 002.08. 1 22.0440.207 I 0934 3.3 90.39.00.00 Do Exêrcício

7370 11.002 08 122 0440 207I 0940 3.3 90 39 00.00 Do Exercício

2023 7380 1 1 .002.08. 1 22.04 40.207 9 0948 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcício

2023 8580 12.001.27 .812.0204.209 1 0000 3.3 90 39.00.00 Do Exercício

2023 1 2.002.27 .8 I 2.020 4.2092 0000 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2023 8920 14.001 .04 122 0508 2094 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

SUBELEMENTO

Serviço de perícia médica/odontológica para beneficios 3.3 90 39 64.00

Do ExercÍcio
Do ExercÍcio
Do ExercÍcio

2023 6320 3.3.90.39.00.00

049 3

Do Exercício

2023 6341

2023 1 0.002. 1 0.301.0331.2071
2023

2023

2023

8700
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5. OBRIGACÕES DA CONTRATADA:

5.1 Elaborar o PCMSO - Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional
e o PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos (lnventário de Riscos e
Plano de AçÕes), conforme descrito nas demais partes dessa proposta, de
acordo com a legislação vigente, especificamente a Portaria no 3.214, de
08.06.78, do Capítulo V, TÍtulo ll da CLT relativa a SST - Norma
Regulamentadoras no 01 e 07;

5.2 Neste escopo de serviço não estão contemplados MEI e Terceiros;
.Assumir a responsabilidade por todas e quaisquer informaçÕes necessárias ou
solicitadas por autoridades constituídas referentes aos serviços e atendimentos
prestados à CONTRATANTE pela CONTRATADA, nos periodos de vigência
dos contratos;

.A Análise Ergonômica Preliminar estará no processo de identificação de
perigos e avaliaçáo de risco do PGR da NR-01 e registrada dentro do
inventário de rísco e não desobriga a empresa a fazer a Análise Ergonômica do
Trabalho como preconiza a NR-17, quando aplicável. Não serão avaliados os
riscos psicossociais;

5.3 O PGR (lnventário de Riscos e Plano de AçÕes) entregue pela
CONTRATADA abrangerá, conforme NR 1.5.7.í, o inventário de riscos, o plano
de ações e, após 12 meses do início da vigência contratual, um Relatório de
Análise Global; Visita de monitoramento após 12 meses (medições pontuais de
ruído e verificaçãolatualizaçâo dos riscos FQBAE) e atualização do PCMSO e
Relatório Analítico do PCMSO;

5.4 O PCMSO entregue pela CONTRATADA abrangerá, conforme NR7, os
quadros de exames com base no inventário de riscos e, após 12 meses do
início da vigência contratual, o Relatório Analítico para empresas com o
vencimento do programa a partir de janeiro de 2023, totalizando 2 relatórios
anuais por contrato;

5.5 Ao longo da vigência contratual, realizar pelo menos uma inspeçáo no local
de trabalho/visita técnica para identificação de possíveis mudanças e/ou
introduçáo de novos processos e atividades de trabalho para a reavaliaçáo e
atualização do documento;

5.6 Realizar o levantamento, através de avaliaçÕes qualitativas, dos agentes de
riscos ocupacionais quÍmicos, físicos, biológicos, fatores ergonômicos e de
acidentes, com o objetivo de atender o inventário de riscos do PGR;
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5.7 Realizar avaliações quantitativas do agente fÍsico ruído com medidor de
nível de pressão sonora pontual (cálculo de dose), tomando-se como referência
a metodologia da Norma de Higiene Ocupacional - NHO 0'1 da Fundacentro;

5.8 Os documentos serão entregues em meio digital com certificado digital
emitido no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (lCP-Brasil).
Revisões e atualizaçÕes possuirão assinatura eletrônica;

5.9 Elaborar o PPPA (Programa de Prevenção de Perda Auditiva) o qual e
parte integrante do PCMSO, caso a empresa possua trabalhadores expostos a
níveis de pressão sonora acrma dos níveis de ação (com dose superior a 0,5
(80dBA), e/ou a exposição a produtos químicos otológicos e vibraçÕes,
conforme informado no PGR da organizaçáo, levando-se em conta a
possibilidade de interações êntÍe êstes agentes;

5.1 1 Realizar o pedido de exame do colaborador no sistema de SST, de
acordo, com o PCMSO;

5.12 Cadastrar o trabalhador na secretaria médica conforme ordem de
chegada;

5.1 3 Elaborar o prontuário médico para registro da consulta na ficha clinica
ocupacional;

5.'14 Realizar as consultas clinicas ocupacionais com o subsídio previo do
PCMSO, relacionando por cargo, setor e função os desvios de saúde que

devem merecer atençáo;

5.1 5 Realizar as consultas clínicas ocupacionais (admissional, periódico,
mudança de riscos ocupacionais, retorno ao trabalho e demissional), para o
número de funcionários contemplados no contrato, conforme prescrito no
PCMSO:

5.16 Proceder à anamnese clínica e ocupacional (atual e pregressa), realizar o

exame físico completo, e atentar durante todo o desenvolvimento da semiologia
para sinais e sintomas possivelmente relaclonados com riscos identificados na
grade de exames médicos do PCMSO;

5.10 As consultas clínicas ocupacionais e/ou os exames de auxílio diagnóstico
que serão realizados conforme Planejamento Anual de Exames Médicos
ocorrerão em local e endereço indicado pela unidade detentora do contrato;
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5.17 Preencher todos os itens da Ficha Clínica Ocupacional à saber:
identificação do trabalhador, tipo de exame, hábitos de vida, antecedentes
mórbidos, imunizaçÕes, anamnese ocupacional, história ocupacional atual,
acidentes de trabalho, história clínica atual, exame físico, hipóteses
diagnósticas e conclusão;

5.19 Preencher o ASO em três vias que seráo assinadas pelo empregado. A 1a

via será entregue a Empresa, a 2a via ao empregado, a 3a via será arquivada
no local do atendimento junto ao prontuário médico;

5.20 lniciar o tratamento de doenças diagnosticadas, encaminhando o
empregado aos credenciados e/ou conveniados, ao SUS ou plano de Saúde da
Empresa, para acompanhamento e continuidade do tratamento;

5.21 Emitir em receituário ou íormulário específico orientaçÕes ao empregador
(restriçoes à atividade laboral, situaçÕes técnicas ou legalmente incorretas a
corrigir, riscos ambientais a neutralizar, etc.);

5.22 Atestar a aptidão física e mental para a função pretendida pelo trabalhador
através do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, de emissão obrigatória
para cada um dos exames previstos no PCMSO;

5.23 Os dados de avaliação clínica e complementar, conclusÕes e medidas
aplicadas, são registradas em prontuário clínico individual, que fica sob
responsabilidade do médico coordenador do PCMSO;

5.24 Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliaçáo clinica e
exames complementares, as conclusÕes e as medidas aplicadas deverão ser
registradas em prontuário clínico individual, que ficará sob a responsabilidade
do médico coordenador do PCMSO por período mínimo de 20 (vinte) anos
após o desligamento do trabalhador, conforme NR-07;

5.25 Elaborar Relatório Analítico do PCMSO/PPPA, desde que a empresa
forneça os dados dos Comunicados de Acidente de Trabalho e dos
Afastamentos Previdenciários Ocupacionais (891), na vigência do contrato.
Sem as informaçôes não há garantias de informaçÔes para o Relatório
Analítico;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
Rua José de França Pereira, l0

5.18 Concluir pela aptidão ou inaptidão para função proposta, informando sua
decisão e o motivo que a determinam ao empregado;



5.27 Entregar o PCMSO e o PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos
(lnventário de Riscos e Plano de Açoes) em ate 90 dias contados a partir do
término do levantamento de riscos em campo, que somente será realizado
após o recebimento de todas as informaçôes solicitadas ao CONTRATANTE
conforme descrito nos itens a seguir;

5.28 Disponibilizar ao cliente, acesso a ferramenta Agendamento Online para
marcação de consultas e exames ocupacionais, contribuindo com a mobilidade
e agilidade para a indústria. O agendamento será realizado, conforme a
disponibilidade da agenda e a capacidade de atendimento, sendo possível
realizar o cancelamento das consultas em até 24 horas. E de responsabilidade
do cliente a disponibilidade de acesso à internet;

5.29 Elaborar o LTCAT - Laudo Técnico das Condiçóes Ambientais do
Trabalho pa.a a CONTRATANTE, de acordo com a legislaçáo vigente,
especificamente a Lei no 9.032, de 29.04.95 e o Decreto 3.048 de'1999, do
Ministerio da Previdência Social;

5.30 Atender às exigências do Decreto 3.048/99 da Previdência Social, visando
a caracterização ou não da aposentadoria especial;

5.31 Elaborar o LTCAT de acordo com as informaçÕes do levantamento de
riscos relatadas no PGR e resultados das AvaliaçÕes Quantitativas de Agentes
Químicos e Físicos, coletados pela CONTRATADA, após aprovação de
orçamento complementar específico.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATIINTEi

6.1 A CONTRATANTE deve implementar, por estabelecimênto,
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais em suas atividades;

6.2 A CONTRATANTE deve anexar ao inventário de riscos e ao plano de
açÕes todos os Programas ê Planos relacionados a Gestão de Ricos
Ocupacionais, solicitando à CONTRATADA, se necessário, ajustes no Plano de
Açáo entregue no momento da elaboração do inventário de riscos;

6.3 A CONTRATANTE deverá realizar, quando necessário, as avaliações
quantitativas dos riscos ocupacionais e os resultados das avaliaçÔes das
exposições devem ser incorporados ao inventário de riscos do PGR;

o

n/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68{.544/0001-26
Rua José de França Per€ira, l0

5.26 Disponibilizar ao cliente informaçÕes do e-Social 5.2210, S,2220 e 52240
desde que tenha contrato dê prestação de serviço do 52210, 52220 (PGR+
PCMSO+ ASO) para o 52240 (LTCAT + AVQ);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95.68,',í.541/000 I -26

Rua José de Françâ Pereira, l0

6.4 Executar o cronograma de implantação das atividades sugeridas no plano
de Açôes do PGR;

6.5 Fornecer a relação nominal dos trabalhadores, até a assinatura do contrato,
contendo obrigatoriamente as seguintes informaçÕes: nome completo; RG;
CPF; data de nascimento; sexo; município; estado civil; número de inscrição do
trabalhador - NIT (PIS/PASEP); data de admissâo; setor; cargo com o código
brasileiro de ocupação (CBO/MTE) e função.

6.6 E obrigaçáo da empresa informar a matrícula e data de admissáo do
trabalhado(a) alé 24h após envio do relatório de admissão ao esocial.

mesmo

6.8 Estas informaçoes são necessárias para elaboração do serviço e os
atendimentos só iniciarão após o recebimento destas;

6.9 Fornecer as FISPQs (Ficha de lnformaçáo de Segurança de Produtos
Químicos) de todos os produtos utilizados na empresa na versão mais atual do
fabricante e de acordo com os padrÕes da Norma Regulamentadora NR-26;

6.10 Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA a documentaçáo
par comprovação das medidas de controle adotadas, tais como: Fichas de
Entrega de EPls, Planos de Manutençôes de EPCs, Relatórios de AvaliaçÕes
Quantitativas, Prontuário de lnstalaçoes Elétricas, Análise Ergonômica do
Trabalho, entre outros.

6. 1 1 Relatar, de forma expressa, a ocorrência de acidentes de trabalho e/ou
termo de notificação da SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNC|n E

TRABALHO DO MINISTERIO DA ECONOMIA - SEPRT/ME, no prazo máximo
de 48 horas:

6.12 É responsabilidade da CONTRATANTE informar toda e qualquer
alteraçáo de layout dos ambientes da empresa, mudança de processos
produtivos, mudança de funçáo e demissão de seus trabalhadores, caso estes
não tenham realizado os exames médicos ocupacionais relativos a estas
condiçoes (exame de mudança de função e exame demissional);

6.13 Disponibilizar uma pessoa para o acompanhamento das atividades a
serem realizadas, Íornecendo informaçÔes detalhadas sobre as atividades
executadas pelo Trabalhador, as medidas de controle existentes, os

6.7 Caso o trabalhador não seja contratado informar para inativar o cadastro do
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PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26
Rua José de França Pereirâ, l0

Equipamentos de Proteção lndividual utilizados e o tempo gasto na realizaçáo
de cada uma das tarefas,

6.14 No momento da avaliação o processo produtivo da empresa deverá estar
funcionando normalmente;

6.15 Encaminhar os trabalhadores para rcalizaçáo de exames médicos
admissionais no intervalo entre a assinatura do contrato e a elaboração do
PCMSO com o último PCMSO realizado. Quando o PCMSO atual for entregue
os exames médicos serão adequados a nova condição do trabalhador;

6.17 Agendar e encaminhar os funcionários para realização dos exames e
consultas, através de documentação competente, contendo o nome, número da
carteira de identidade, setor, cargo e funçáo exercida pelo trabalhador;

6.18 Enviar o trabalhador para exame admissional antes do efetivo início do
contrato de trabalho;

6.1 I Comunicar, mensalmente e por escrito, e enviar o trabalhador para as
admissÕes, demissÕes, retorno ao trabalho após afastamento igual ou superior
a 30 dias e mudança de riscos ocupacionais ocorridas em seu quadro
funcional;

6.20 Enviar o trabalhador que necessite exames médicos ocupacionais para
exame demissional, com tempo hábil, ate a data da homologaçáo da rescisão
contratual;

6.21 Comunicar ao CONTRATADO, com até 01 (um) dia de antecedência, a
impossibilidade de comparecimento de seu funcionário no procedimento
agendado. Em caso de não cumprimento deste pÍazo e consequente falta do
funcionário no dia e horário agendado, já tendo o CONTRATADO gerado
bloqueio de agenda dos profissionais, a CONTRATANTE deverá pagar o custo
do serviço objeto do presente contrato, de acordo com a tabela serviços
vigentes do CONTRATADO;

6.22 Disponibllizar espaço físico, para o atendimento in company, que permita
a realizaçâo de exames e consultas respeitando a privacidade durante os
proced imentos.

6.23 Efetuar o pagamento dos exames e consultas no prazo previsto;

6.16 Encaminhar os trabalhadores para realização de exames médicos após a
elaboração e implantação PCMSO;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
ESTADO »O pa.R.q.XÁ

CNPJ: 95.681.544/0001-26
Rua José de França Pereira, l0

6.24 Efetuar o pagamento correspondente a remissão de laudos de exames
médicos e atestados de saúde ocupacional (ASO);

6.25 Comprometer-se a lmplantar os programas específicos e ações de saúde,
decorrentes das avaliaçÕes identificadas, no relatório anual do PCMSO/PPPA;

6.26 Responsabilizar-se pelo atendimento dos trabalhadores envolvidos em
acidente de trabalho e doenças profissionais;

6.27 Manter registro de dados, estruturado de forma a constituir um histórico
técnico e administrativo do desenvolvimento do PGR por um período mínimo
de 20 (vinte) anos, conforme NR 1.5.7.3.3.1;

6.29 Responsabilizar-se pelos procedimentos de liberaçáo de enhada do
profissional (integraçáo, especificação prévia de vestimenta/EPl, etc).

Santa Maria do Oeste, 03 de Outubro de 2023

í*'"ltt
lrene Ailarecida Schmoeller

cPF 036..*.959-12
Secretário Municipal de Administraçâo

6.28 Manter registro de dados, estruturado de forma a constituir um histórico
técnico e administrativo do desenvolvimento do PCMSO, ASO e Relatório
anual por um período mínimo de 20 (vinte) anos;
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A. S. Delgado Serviços Médicos Ltda.
CNPJ: 26.039.24510001 -1 6

Campo Mourão - PR.
Fone: 44 99749-2601. E-MAIL: romeromariselaB2 mail.com

Contratação de empresa para prestação de serviços Saúde e Segurança do Trabalho,
conforme quantidades e especiações estabelecidas abaixo:
I -IDENTIFICAÇAO:
NOME DA EMPRESA: A. S. Delgado Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 26.039.2451000 I - l6
ENDEREÇO: Avcnida Capitâo indio Bandcrra. 1400
TELEFONE: 44 997 49 -260 I
EMAIL : romeromarisela82(@gmail.com

Elaboração do Programa de Controle Médico deSaúde
cupacional - PCMSO;

Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos -
PGR;

oBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS ESPEG|AL|ZADOS EM SERVTçOS DE
EXAMES, CONSULTAS E LAUDOS TÉCN|COS DAS CONDTçôES AMBTENTATS DE
TRABALHO, PPP E PCMSO. Conforme especificações e quantidades estabelecidas
abaixo.

Elaboração dos
Periculosidade;
Elaboração do

Laudos de lnsalubridade e

Laudo Técnico das
CondiçoesAmbientais de Trabalho - LTCAT;

Emissão de PPP's;
Envio mensal das inÍormaçôes constantes dos eventos S-
220 e 3-2240 do leiaute do e-Social relativos à Saúde e
egurança do Trabalho paratodos os funcionários da
refeitura municipal pelo

ríodo de doze meses.

Exame ocupacional - AVALIAÇÃo PSICOSSoCIAL

Exame Ocupacional - BRUCELOSE

500,00

PROPOSTA COMERCIAL PARA. PRtrFEIT'UILA MUNICIP.A.L DE SANTA
MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANÁ: CNPJ: 95.684.544t0001-26

ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS QTD VALOR
UNITARIO

VALORTOTAL

01 3s.924,00 R$ 35.924,00

Exame Ocupacional - ACIDO HIPURICO 25,00 '125,00

Exame Ocupacional - ACIDO METIL HIPURICO 5 25,00 125,00

Exame Ocupacional - ACUIDADE VISUAL

Exame Ocupacional - ANTI HBS

Exame Ocupacional - ANTI HCV

450 15,00 6.750,00

20 25,00

20 25,00

Exame Ocupacional - AUDIOMETRIA 30 25,00 750,00

30 '150,00 4.500,00

5 60,00 300,00

450 40,00 18.000,00Exame Ocupacional - CLINICO

lf sqr4or M{dtcos

5

500,00



Exame Ocupacional - COLINESTERASE 5 20,00 100,00

Exame Ocupacional - COPROCULTURA 5 40,00 200,00 I

Exame Ocupacional - ECG 60 80,00 4.800,00

Exame Ocupacional - EEG 60 í 20,00 7.200,00

Exame Ocupacional - ESPIROMETRIA 20 60,00 '1.200,00

Exame Ocupacional - GAMA GT 60 20,00 1.200,00

Exame Ocupacional - GLICOSE 60 20,00 1.200,00

Exame Ocupacional - HBSAG 50 32,00 í.600,00

Exame Ocupacional - HEIVIOGRAMA 450 20,00 9.000,00

Exame Ocupacional - MICOLOGICO 2 50,00 í 00,00

Exame Ocupacional - PARASITOLOGICO 2 20,00 40,00

Exame Ocupacional - ROTINA DE URINA 5 20,00 100,00

Exame Ocupacional - RX LOI/BO 20 í40,00 2.800,00

Exame Ocupacional - RX TORAX OIT tc 130,00 '1.950,00

25,00 750,00Exame Ocupacional - SlFlLlS IGG 30

Exame Ocupacional - SlFlLlS IGM 30 25,00 750,00

Exame Ocupacional - TESTE DE ROMBERG 5 50,00 250,00

2 100,00 200,00Exame Ocupacional - TOXOPLASMOSE IGG

100,00 200,002Exame Ocupacional - TOXOPLASMOSE IGM

R$ í0í.114,00VALOR TOTAL

"Jb

Obs.: Validade da Proposta 30 dias.

A AS Delgado Serviços Médicos está com TODAS as ceÍidões em dia.

CAMPO MOURÁO. 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Alexei Santana Delgado
Médico do Trabalho

CRM PR.36700
Administrador da AS Delgado Serviços Médicos

I

I
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ST BRASIL SEGURANÇA DO TRABALHO
CNPJ no 21.403.61 2/0001 -03

Avenida Capitão Índio Bandeira, 1400. sala 505, - Centro - Campo Mourão - pR
Fones: (44) 3068-4310 - (44) 99932-3876

PROPOSTA COMERGIAL
1 - TDENTTFTCAÇÃO:
NOME EMPRESARIAL: OFFICEVIVA TREINAMENTOS LTDA
NOME FANTASIA: ST BRASIL SEGURANÇA DO TRABALHO.
CNPJ: 21.403.61 2/0001 -03
ENDEREÇO: Avenida Capitão Índio Bandeira, '1400, sala 505
TELEFONE: 44 3068-4310
EMAIL: ricardo@stbrasil.com.br
Para a Prefeitura de Santa Maria do Oeste - Pr.

OBJETO: contratação de empresa especializada na elaboração de protocolos de

segurança do trabalho visando à adoção de medidas de segurança a seryidores

pertencentes ao quadro municipal e elaboração do PGR, PCMSO, LTCAT, e envio dos

quadros 52240 ao e-Social, conforme especificações constantes no anexo i - termo de

referência.

sERVtçOS PROPOSTOS:

CoNTRATAçÃO DE SERV|çOS ESPEC|AL|ZADOS EM SERVTÇOS DE EXAMES,
coNSULTAS E LAUDOS TÉCN|COS DAS CONDTÇÔES AMBTENTATS DE TRABALHO,
PPP E PCMSO. Conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ESPECTFTCAÇÃO DOS SERV|çOS QTD
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

o Elaboração do Programa de Controle Médico deSaúde
Ocupacional - PCMSO;

r Elaboração do Programa de Gerenciamento de
Riscos - PGR;

o Elaboração dos Laudos de lnsalubridade e
Periculosidade;

o Elaboração do Laudo Técnico das Condições
Ambientais deTrabalho - LTCAT;

o Emissão de PPP's;
o Envio mensal das informações constantes dos eventos S-

2220 e S-2240 do leiaute do esocial relativos à Saúde
e Segurançado Trabalho paratodos os funcionários da
prefeitura municipal pelo
eríodo de doze meses

Exame Ocupacional - ACIDO HIPURICO

Exame Ocupacional - ACI0O METIL HIPURICO

01

5

Ã

38.531,00

R$ 30,00 R$ 1s0,00

R$ 30,00 R$ 150,00

Exame Ocupacional - ACUIDADE VISUAL
450 R$ 18,00 R$ 8.100,00

1

R$
38.531,00
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ST BRASIL SEGURANçA DO TRABALHO
CNPJ no 21.403.61 2/0001-03

Avenida Capitão índio Bandeira, 1400, sala 505, - Centro - Campo Mourâo - PR
Fones 44 3068-4310 - 44 99932-3876

Exame Ocupacional - ANTI HBS
20 R$ 27,00 R$ 540,00

Exame Ocupacional - ANTI HCV
20 R$ 27,00 R$ 540,00

Exame Ocupacional - AUDIOMETRIA
30 R$ 27,00 R$ 810,00

Exame Ocupacional - AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL
30 R$ 160,00 R$ 4.800,00

Exame Ocupacional - BRUCELOSE
5 R$ 3í0,00

Exame Ocupacional - CLINICO
4s0 R$ 40,50 R$ 18.225,00

Exame Ocupacional - COLINESTERASE Rs 22,00 R$ I 10,00

Exame Ocupacional - COPROCULTURA
5 R$ 42,50 R$ 212,50

Exame Ocupacional - ECG
60 R$ 100,00 R$ 6.000,00

Exame Ocupacional - EEG
60 R$ 150,00 R$ 9.000,00

Exame Ocupacional - ESPIROMETRIA
20 R$ 80,00 R$ í.600,00

Exame Ocupacional - GAMA GT
60 R$ 22,00 R$ 1.320,00

60 R$ 22,00 R$ 1.320,00Exame Ocupacional - GLICOSE

Exame Ocupacional - HBSAG
50 R$ 36,00 R$ 1.800,00

R$ 25,00 R$ í 1.250,00Exame Ocupacional - HEMOGRAMA

2 R$ 80,00 R$ 160,00Exame Ocupacional - MICOLOGICO

2 R$ 28,00 R$ 56,00Exame Ocupacional - PARASITOLOGICO

5 R$ 32,00 R$ 160,00Exame Ocupacional - ROTINA DE URINA

20 R$ 3.600,00Exame Ocupacional - RX LOMBO

R$ 160,00 R$ 2.400,0015
Exame Ocupacional - RX T RAX OIT

R$ 870,0030 R$ 29,00

R$ 29,00 R$ 870,0030

R$ 60,00 R$ 300,00Exame Ocupacional -TESTE DE ROMBERG

R$ 230,00R$ 1 15,002
Exame Ocupacional - TOXOPLASMOSE IGG

R$ 230,002 R$ 115,00

I't 3.664,s0

Exame Ocupacional - TOXOPLASMOSE IGM

VALOR TOTAL

2

R$ 62,00

450

R$ 180,00

Exame Ocupacional - SlFlLlS IGG

Exame Ocupacional - SlFlLlS IGM



ST BRASIL SEGURANçA DO TRABALHO
CNPJ no 21.403.61 2/0001-03

Avenida Capitão lndio Bandeira, 1400, sala 505, - Centro - Campo Mourão - PR
Fones: (44) 3068-4310 - (44) 99932-3876

oJb

Obs.: Validade da proposta de no mínimo 30 dias;

Gampo Mourão, 10 de Outubro de 2023

Assinado de forma dioital
RICARDO BARBOSA por RtcARDo BARBoí
DA DA SILVA:90078667968

Sl LVA:900786 67 969 Dados: 2023. 1 0. 1 0
16:57:22 -03'00'

Ricardo Barbosa da Silva
Sócio - ST Brasil

44 99932-3876

3
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MAIS SAUDE SERVICOS MEDICOS LTDA

PROPOSTA COMERCIAL
OESTE - PR.

CLINICA MAIS SAUDE
CNPJ: 27.01 3.486/0001 -59

Câmpo Mourão - PR
Telefones (44) 98823-3828

PARA PREFEITURA DE SANTA MARIA DO

1 - TDENT|F|CAçÃO: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE SAúDE E
SEGURANçA - ORçAMENTO MEDICO SOBRE SAÚDE E SEGURANÇA DO
TRABALHO

contratação de empresa para prestação de serviços Saúde e segurança do Trabalho,
conforme quantidades e especiações estabelecidas abaixo:

NOME DA EMPRESA: Mais Saúde Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 27.0 I 3.486/0001 -59
ENDER.EÇO: R PANAMBI, 1s78,
TELEFONE: 44 98823-3828
EMAIL: maissaude20 I 7@lhotmail.com

ESPECTFTCAçÃO DOS SERVTçOS QTD
VATOR

UNITARIO
VALOR
TOTAT

o Elaboração do Programa de Controle Médico deSaúde
Ocupacional - PCMSO;

. Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos-
PGR;

o Elaboração dos Laudos de lnsalubridade e
Periculosidade;

r Elaboração do Laudo Técnico das Condições
Ambientais deTrabalho - LTCAT;

r Emissão de PPP's;

. Envio mensal das informações constantes dos eventos S- 2220
e 5-2240 do leiaute do esocial relativos à Saúde e Segurança
do Trabalho paratodos os funcionários da prefeitura
municipal pelo

01

eríodo de doze meses

37 .622,00

Exame Ocupacional - ACIDO HIPURICO
5

Rs 29,00 RS 14s,oo

Exame Ocupacional - ACIDO METIL HIPURICO
5

Rs 29,00 Rs 14s,00

Exame Ocupacional - ACUIDADE VISUAL
450

RS 17,00 Rs 7.6s0,00

Exame Ocupacional - ANTI HBS
20

Rs 26,s0 Rs s30,00

Exame Ocupacional - ANTI HCV
20

RS 26,s0 Rs s30,00

Exame Ocu pacional - AUDIOMETRIA
30

R5 26,s0 R5 79s,00

Exame Ocupacional - AVALIAçAO PSICOSSOCIAL
30

RS 17o,oo Rs s.100,00

Exame Ocupacional - BRUCELOSE
5

Rs 61,00 R5 30s,00

450
RS 40,so R5 18.22s,00

R5 37.622,00

Exame Ocupacional - CLINICO
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MAIS SAUDE SERVICOS MEDICOS LTOA
CLiNICA MAIS SAUDE

CNPJ: 27.01 3.486/000'l -59
Campo lúourào - PR

Telefones 44 98823-3828

Ft

Exame Ocupacional- COLIN ESTERASE
5

Rs 23,00 Rs 115,00

Exame Ocupaciona I - COPROCULTURA
5

Rs 44,00 Rs 220,00

Exame Ocupacional - ECG
60

Rs 110,00 RS 6.600,00

Exame Ocupacional - EEG
60

Rs 14s,00 RS 8.7oo,oo

Exame Ocupacional - ESPIROMETRIA
20

R5 82,00 Rs 1.640,00

Exame Ocupacional - GAMA GT
60

R5 24,00 Rs 1.440,00

Exame Ocu pacional - GLICOSE
60

RS 24,00 R5 1.440,00

Exame Ocupaciona | - HBSAG
50

R5 38,00

Exame Ocupacional - HEMOGRAMA
450

RS 22,00 RS 9.90o,oo

Exame ocupacional - MICoLÓGICO
2

R5 7s,00 Rs 150,00

Rs 26,00Exame Ocupacional - PARASITOLOGICO
2

Rs s2,00

Exame Ocupacional- ROTINA DE URINA
5

R5 29,00 Rs 14s,00

Exame Ocupacional- RX LOMBO
20

Rs 178,00 Rs 3.s60,00

15
Rs 1ss,00 Rs 2.32s,00Exame Ocupacional - RX TÓRAX OIT

30
Rs 28,00 Rs 840,00Exame Ocupacional - SlFltl5 IGG

30
Rs 28,00 Rs 840,00Exame Ocupacional - SlFlLlS IGM

Rs 60,00 Rs 300,00Exame Ocupacional - TESTE DE ROMBERG

Rs 2s0,00
2

Rs 12s,00Exame Ocupacional - TOXOPLASMOSE IGG

Rs 250,00
2

Rs 12s,00Exame Ocupacional - TOXOPLASMOSE IGM

RS 111.714,00VATOR TOTAT

Obs.: Validade da Proposta 30 dias. Entrega dos trabalhos técnicos 45 dias após os

levantamentos

CAMPO MOURÃO.09 DE OUTUBRO DE 2023.

YOHANDY RAMOS MARTINEZ
Sócio Administrador

Rs 1.900,00

5



ioudox
ICINA T SEGUPANCÁ
DO IRAEÂIHO oRçAMENTO

PARA: PREFEITURA MUNtCtpAL DE SANTA MARTA OO OESTE
RAZÃO SOCIAL: SAUdAX MEdiCiNA LtdA - ME
CNPJ: 08.741.1 63t0001-37
Rua Frei Caneca, 2350 - Trianon, Guarapuava/pR
REPRESENTANTE E CARGO: Anahia Andrade Bianco/Sócia
CPF: 032.555.419-64

1. OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EI\4 SERVIÇOS DE EXAMES, CONSULÍAS
E LAUDOS rEcNlcos DAS coND|ÇÕES AMB|ENTAts DE TRABALHO, ppp E pcMso. conforme
especificaÇões e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2. DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS PROPOSTOS:

- Elaboração do PGR, PCMSO, LTCAT, LlP, PPP E ENVIo DE INFORIVAÇÕES AO E-

Rua Frei Caneca, 2350 - Trianon - Guarapuava/PR - (42) 3035-2911

ESPEctFtcAçÃo oos sERVtços VALOR TOTAL

. Elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO;

. Elaboração do Programa de Gerenciamento dê Riscos -
PGR;

. Elaboração dos Laudos de lnsalubridade e periculosidadei

. Elaboração do Laudo Técnico das CondiÇões Ambiêntais de
Trabalho - LTCAT;

. Émissão de PPP'S;

. Envio mensal das informações constântes dos eventos S-
2220 e 5-2240 do leiaute do esociat retativos à Saúde e
Segurança do Trabalho para todos os funcionários da
refeitura munici al elo eríodo de doze meses

01 RS 98.000,00 R$ 98.000,00

Exame Ocupacional - ACIDO HtPURICO 5 R$ 54,00 RS 270,OO
Exame Ocu cional . ACIDO N4ETIL HIPURICO 5 R$ 54,00 RS 270,00
Exame Ocupacional - ACUIDADE VISUAL 450 R$ 25,00 R$ 11.250,00
Exame Ocupacional - ANTI HBS 20 R$ 72,00 R$ 1.440,00

20 R$ 180,00 R$ 3.600,00
30 R$ 55,00 RS 1.650.00
30 R$ 125,00 R$ 3.750,00

Exame Ocu ional - BRUCELOSE 5 R$ 44,50 R$ 222,s0
Exame Ocupacional - CLINICO R$ 100,00 RS 45.000,00
Exame Ocupacional - COLINESTERASE 5 R$ 22.s0 R$ 112,s0
Exame Ocu cional - COPROCULTURA 5 R$ 54,00 R$ 270,00
Exame Ocupacional - ECG 60 R$ 125,00 R$ 7.500,00
Exame Ocupacional - EEG bU R$ 27 5,00 R$ 16.500.00
Exame Ocupaclonal - ESPIROMETRIA 20 R$ '125,00 R$ 2.500,00
Exame Ocupacional - GAI\4A GT R$ 'i 8,00 RS 1.080.00
Exame Ocupacional - GLICOSE 60 R$ 12,60 R$ 756,00
Exame Ocupacional - HBSAG 50 R$ 63,00 R$ 3.150,00
Exame Ocupacional - HEMOGRAI\,,lA 450 R$ 27 ,00 R$ 12.150,00
Exame Ocupacional - MICOLÓGICO 2 RS 13,s0 RS 27 ,00
Exame Ocupacional - PARASITOLOGICO 2 R$ 18,00 RS 36,00
Exame Ocupacional - ROTINA DE URINA 5 R$ 23,00 R$ 1'15.00
Exame Ocupacionâl - RX LOMBO 20 R$ 17s,00 R$ 3.500.00
Exame Ocupacional - RX TORAX OIT 15 R$ 175,00 R$ 2.625,00
Exame Ocupacional - SlFlLlS IGG 30 R$ 46,00 R$ 1.380,00
Exame Ocupacional - SIFILIS lGi,4 30 R$ 46,00 R$ 1.380,00
Exame Ocupacional - TESTE DE ROMBERG 5 R$ 30,00 R$ 150,00
Exame Ocupacional - TOXOPLASMOSE IGG 2 R$ 54,00 RS t08,00
Exame Ocupacional - TOXOPLASMOSE lGlV 2 R$ 72,00 R$ 144,00

VALOR TOTAL Rs 2'18.936,00

cr,.â 
^.,^.,^.^ 

cô.,^-^ ,irÊ Àl^,,^ cr,.^^i^ D^-+^ r\-^^^^/rJÔ tAa\ a^47 aaÀc

Fts )e

QTD VALOR
UNITARIO

Exame Ocupacional - ANTI HCV
Exame Ocupacional - AUDIOI\,4ETRlA
Exame Ocupacionat - AVALTAÇÃO pStCOSSOCtAL

450

60
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ioudox
,,;iiJ.:,Tl;ii"SOClAL para 450 colaboradores, com pagamento ate 30 dias após entrega dos laudos.

- Consultas e Exames de Auxilio Diagnóstico serão cobrados apenas de acordo com a

demanda mensal utilizada.

- Avaliações quantitativas devem estar inclusas neste orçamento.

Prazo do orçamento: 60 dias.

SAUDAX
IVlEDICINA

LTDA:
08741 16300013

Guarapuava/PR, 05 dê setêmbro de 2023

Â.$.óodi0úlfui6pos^Uo^xMEolclNÁ

L-6!ARÁP!ÁVÁ. ou.Sdre d' Râàb

oJ=740ú!62qxÍrr u. oLJ'F.5d
CN-s !O^x [€OcrM !rD^o7. r 163000: !7
Rdo: É! e o .uu @. d@h.íro

-ro&tC. 
u bo&.ç&ú6.d. au

/ Dr*ZoiE !0i5 rr:lr'a

ANAHIA ANDRADE BIANCO
SAUDAX MEDICINA LTDA

Rua Frei Caneca, 2350 - Trianon - GuaraPUa va/PR - (42) 3035-291 1

D, ,^ 
^, 

.^, ,^.^ o^.,^.^ I / E Àr^.,^ cr, .^^i^ D^_l^ /- .^^-^rótl t Àa\ oda', ôa^c
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Município de Santa Maria do Oesb

Solicitaçâo'12612023

Sollcltrçto

126
Sollcltôn!e

Contratação de Serviço 16t1ot2023 29

105859.2 IRENE A BA RECIDA SCHIIOILER

@NFORÍVE PRETAÇÃO E SERI/çOS E APRESB.TTAÇÃO M NOTA F§CÁL Depó6 ito bancário
Entrcgr

Das

W
coNTRATAÇÃo DE sERvrÇos EspEClÀLrzÀDos EM sERvrÇos DE EXAMES, coNsurrÀs E l,ÀuDos rÉcNrcos DÀs
CONDIÇÔES ÀMBIENTÀIS DE TRÀBÀI,HO, PPP E PCMSO.

Jusüfrcatiw:

À CONTRÀTÀÇÃO DÀ REFERIDÀ EMPRESÀ SE EAZ NECESSARIÀ PÀRÀ A TDENTIFICÀÇÃO DÀS CONDICÔES ÀMBIENTÀIs DE

TRABAIIIo Dos sERvrDoREs, BEM coMo, vERrFrcÀR sE HÁ pERrcuLosrDÀDE E ou INSÀLUBRTDÀDE, E À pÀRTrR DÀ

coNFECÇÀO DO LAUDo, SEJÀ EElTÀ ÀS REÀDEouÀÇÔES NECESSÀR]ÀS.

C ód lgo
014213

l{oma
coNTRATAçÃo DÉ sERVrços EspEcrALrzÂDos ÉM sERVrços 0E ExAMEs, coNsuLÍA
E LAUDoS ÍÉcNrcos DAs coNorçÕEs ÂirBrENTArs DE rRABÂLHo, ppp E pcMso.

coNFoRME ESpEcrFrcAÇôES E euANÍroÂoES EsrÂBELEcTDAS ÂaArxo:
- ELABoRÀÇÀo Do pRoGRAMÂ DE coNrRoLE MÉDtco oE sAúoE ocupaooNÂL -

PCMSOi

- ELABoRAçÀo Do pRocRAMÂ oE GERENCTAMENTo DE Rrscos - pGR;

- EtABoRÂÇÀo Dos LAUoos DE TNSALUBRTDADE E pERrcuLosrDADE;

- ELÁBoRAÇÃo Do LAUDo rÉcNrco oÂs coNDrÇôEs ÂrrBrENTArs DE TRAaALHo -
LÍCAT,
- EsrssÃo oE PPP'§;
- ÉNVro MENSAL oAs tNFoRMAÇôEs coNsrÀNrEs oos EVENToS 92210, s-2220 E s-
2240 Do LEtÂurE Do E socral RÉLAnvos Á sÂúDE E SEGURÂNÇÂ Do TRABALHo PARA

TOOOS OS FUNCIONARIOS DÂ PREFEITURA MUNICIPAL PELO PERIODO DE DOZE

MESES.

EXAME OCUPÂCIONÂL . ACIOO HIPURICO

E)(ÂME OCUPACIONAL - ACIOO irEÍlL lllPURlCO

EXAME OCUPÀCIONAL . ÂCUIDAOE VISUAI.

EXAME OCUPACIONAL - ÀNTI HBS

E)(AME OCUPÂCIONAL - ANN HCV

EXAME OCUPACIONAL - AUDIOMEÍRIA

EXAME ocupAcroNAL - AVALTAÇÀo psrcossocrAL

E)(AME OCUPACIONAL - BRUCELOSE

EXAME OCUPACIONAL - CLINICO

EXAME OCUPACIONAL. COLINESIERASE

EXAME OCUPACIONAL - COPROCULTURA

EXAME OCUPACIONAL. ECG

EXAME OCUPACIONAL. EEG

EXAME OCUPACIONAL - ÊSPIROMETRIA

EXAME OCUPÂCIONAL. GAITA GÍ
EXAME OCUPACIONÂL - GLICOSE

EXAME OCUPACIONAL - HBSAG

EXAME OCUPÀCIONAL - HEMOGRATAA

EXAME ocuPActoNÀL - MrcoLóGrco
EXAME OCIJPÂCIONAL - PARASIÍOLOGICO

EXAME OCUPACIONÀL - ROTINÂ OE URINA

EXAMÉ OCUPACIONÂL. RX LOMBO

EXAME ocuPAcloNAL - Rx rôRAx otÍ

Unld.d.
UN

Qu.ntld.d.
100

Unlúrlo
52 519 25 52.5r9,25

014211

014215

014216

0112',17

0't4218

01421S

o14220

o14221

o11222

o14223

014224

o14225

014226

o14227

011224

014229

014230

014231

o1a232

014233

01423/

014235

014236

UN

UN

UN

IJN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

5.00

5,00

450,00

20.00

20,00

30.00

30.00

5,00

450,00

5,00

5,00

60.00

60.00

20,m

60,00

ô0.00

50,00

zt50,o0

2,00

2,00

5,00

20,00

15.00

34,50

34,50

18,75

37,62

64,62

33,37

151,23

56,87

55,25

21,47

15,12

103,75

172,50

86,75

21,00

19,65

42,25

23,50

54.62

23,@

26,00

168,25

155,00

172,50

172,5O

8.437.50

752,10

1.292,10

1.001.10

4.537,50

284,35

2,{.862,50

109,35

225,60

6.225,00

10.350,00

1735,00

1260,00

1.179,00

2.',\12,50

10.575,00

109,24

4ô,00

130,00

3.365,00

2.325,00

EÍitdop.r EuÂNE FARIa ROORIGUES. Í€v€Í3& 5õ3â $t1ü2:23140" 2

Paocêaao Gcrado 

-

0t2023

132 C1AB EIE DO SECRETÁRP iiT't.ICPAL DEAETTN§IMÇÁO
Á.-.^

04 SECRETATq mJNORL E Aüvll.ls]RAÇÀO
Forma de pagamonto

00í Lote lxll
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 12612023

o 11237

014238

014239

011240

o14241

EXAME OCUPACIONAL. SIFILIS IGG

EXAME OCUPÂCIONAL - SIFILIS IGM

EXAME OCUPÁCIONAL - IES]E DE ROMBERG

ÉXAMÉ OCUPACIONAL , TOXOPLASMOSE IGG

EXAME OCUPACIONAL - TO)OPLASMOSE IGM

UN

UN

UN

UN

UN

960.00

960.00

250,00

,97 00

20ô,00

í3G.36r,69

30 00

30.00

5,00

2,00

2,00

32,m

32,00

50,m

98,50

103,00

TÔT'T

Emtô p.í EUANE FARAROORIGUÉS. nÂ'ãs& 533 â $t1atru3Àú2

TOT'T CERI-
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ituNtctpro DE sANTA MARrA Do oESTE - EsrADo oo plnllÁ

CN PJ: 95.684.s44/000í -26

FR^r,Jça PÉRE|RÀ, (0.2) s r..r.0.16

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento de solicitação da Secretaria Municipal
de Administração, solicitando a "coNTRATAçÃo DE sERvlços ESPECIALIZADOS EM

SERV|çOS DE EXAMES, CONSUTTAS E TAUDOS TÉCNTCOS DAS COND|çÕES AMBIENTAIS DE

TRABALHO, PPP E PCMSO."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela D ivisã o de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J uríd ica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - âo exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

cujo valor Total de R$ 136.351,69 (Cento e trinta e seis mil trezentos e cinquenta e um reais e

sessenta e nove centavos).

Santa Maria do Oeste/PR, 16 de Outubro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

or Wooo
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PREFEITURÂ IIUNICIPAL DE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARÂNÁ
CNPJ: 95.684 511/0001-26

t,NIÃO E TiÂBÂLHO
GESÍÀO lO r l/20 r6

RUA ,O§E DE rR^NçÂ PEREIRA, N' l0 - CEP.: 85.230.000 - fONE/FAx, (O1Z) 3óaa-tt37/t2aa

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a Secretaria de Administração, através de sua

Secretária Sra. lrene Ap. Schmoeller, em data de 03 de Outubro de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM SERVIÇOS DE EXAMES, CONSULTAS E LAUDOS

TÉcNtcos DAS coNDtÇÕes aueteNTAls DE TRABALHo, ppp E pcMso."

conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo Íoi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em '16 de Outubro de2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 136.35í,69 (Cento e trintae

seis mil, trezentos e cincoenta e um reais e sessenta e nove centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Arl.27, incisos XX e XXl, da Constituiçáo Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

PARECERJURíDICO
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PREFEITURA T'UI{ICIPAL DE SÂNTÂ }íARIA DO OESIE _ ESÍADO DO PARA Á

CNPJ: 95.68,1.5aal0ool_26

UNIÀO E ÍRÂBÂLHO
GESTÁO 20 rt/20 r 6

RUÀ rOSE DE fRÀt{ç^ PEREIiA. N' l0 . cEP.: 85.230-000 - ÊO.{E/rÀX: (0a2) 3óaa-l ll7/11..

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçâo.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 18 de Outubro de2023.
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MUNIC PIO OE SÂNTÁ MIÂ A OO OESTE ESÍADO CO PÂRÂNÀ
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dtxo rr.d.b d. F@o;
- aÀEIo rv' D..LÉ@é rro6cra:
- AxãO v - oêd.í.Co dl.ndo inl!.Dçõ.5 p.,. óú.1ú. d. Csráol
'ÁÍ{sovr MÍ@d.cdoio.

a.l - pod.rlo ,.nkiBr d.r. U.n.ç5 iod.r . q!.q!í 60..e! d qi.dd.r, Eaú:,rHt.
6tô.kod., ú P,ir §* r.,6 .t ..nlnidn . ítn ndnã rc ôàilb d.rb rkibÉ. . qu effi.t-
roda n daL6, .ia.dfi..cê . ú

tuw&
n,llcPoo€sÀrII^ltAR DOO€SrE-ESÍÂDODOPÀRAM

CNPJ $ A4 t{rm!26

uJc6aERAç rEBÀr.{.e ÉAo-ro.rat à*ra

rw#.
t{,{tcPto o€ S|.}Í^ u & m oE§It. €sÍaDo Do PÂ&ttÂ

CIIPJ: S 684 í4@l2t

uJdÉm*ç rftr^r.r0-c€, 6a@..oaf,§1.àr..r!o

.,2 - PÍ. 6unun d.i b...f.ios F-úr6 í. r' c6d.r.iú ir ul/6, .hí:.' Él. G' brl.Rnr'Í

.t r.7/r., õ M.Ío.orÉi,.nrÍ. d.do. r.dividdrlqondo ío, ô
e5 Emnéo tsa Mt ), dà.í& rr,.dn , o a ...rú d. rüôêo, úldi.dô m .mF Eó@
do ôônnruib d. Êor..E harl d€ ,..Ío . q dan.d. m l.6.

mrNr.'dd.r r au - &l'. dr Ltrr.íõ.. & &.rr, I qu.r d-rá úiín
d.{nldo .n e6r6 ,..p.. do $6., ,Ltu úh.<h.ío, ..dr.éô . ,6dtr6b r! ãiÉEr' &
h.Ulhrç4. ,alí.r D tdol.

.l - É v.dedà à FnkiFÍio d. .mF6

... - flào @êá prdidràÍ dà r.iãÉo à .mpr.e q@ 6!n Í eô ízrrftü, 
'.de.óÊo lúkilr ou

d6judioídqu.r.nh.5dôdEL'.diinidôn .pord4loou.n!ôd.diàdnhiíÍ4loNhl'ddnd.ou

'ndi.h, 
íd.ar, Ébdud, au,r'prl

rabi6 d. idhiniínÉo ! oFr.

o d. ,.opo.b r,. 0..ço . t.n6
rknmr d. ,.ç.!i .ú rcm. dú rülb i @nt. !. dná m.diàil. pr.vi. dlliiido d. linã pritu

tI - A .n E .k ld.ndír..çao . . sh. ôr o9.r.doc ,.a.do r!Í dl*rd.t m qúls* rn5
.ldô.ko, ero qu.,Éo oE.Lda p.i $lrdr.ç.o rro @n.mEdo e po. rikl.ny: d. 6ll - soü. 0.

!idbé6 ó. sr.rl, a ío nklim um. l'.r. . á ô hdaÍlô &rró ú .air, D.h o n .hrnib da
t.3 - t d. .rru*: ,@nçb d.d. d o r.u uE .6 qshwÍ r.ieco
dàto:dr dk.r.h.ár. ou FÍ a Ía â.re d. kn.ç&3 do B..sjl i
,.rr..eblid.d. !.Í @ u.ú r,.B ., riidr qu. F r.(.i oi

§:. d. dklrÍ*lô @írôr. no
an.r rv lDdinçõ€s oníodan pàn fn! d. hibiriuêo, d.E t, qoà.do do 6dúrrmnt! d. pÍoroí.

.í'i.r.u o 'í'n. MvrPP e
Ú'b!bç.op:àlrãÉlÍôdhib

.onÍoÍEe àn5 & . .5 dà 1., cndshÚ nr 121/06.

t.a - 0 d.d.@cn@ do tqG.d. e st.m. .ktô.ko ihpro r
'6ponehràd.d. 

La, p.h. er pr.n.(,or . . Êí6un§ro d. 6Ê.idí. raôkâ ,.r G.[.içao d
rú!4ó.r rÉÊdé ó Fdo.krô.io.

.àpoio,quêl.lá2fr.3p.ctr|,n

, ltrP.nr,, c ú,b:rhc d. .quir. d. rFbi
à) R.!rdd.' .! qu6rõ.r íoõd.d.5 p.b5 lkn.nB, ÊLnv* ,o..úã.1
.l rl'il :r EõrdEr d. Dl.çô3i
dl brrL., : :@h:bídrd. dr! proposrll
.) D.d:sifior prop.lB i.dEndo o! dorrGi
0 códor, 6 pr@.dimàb! '.hrúr .6 hns . t .rolh. dr p.op6É do l.E! d. 6.nor F.@l
a)v.nlio à hrhliràçlo do p.op.n..t..§$úodo m pi'h.ao lu3n:

rt kb.Í, uinrn . dddiÍ $hÍ. ã

n EÉmi.iÍ o p.c*e à .urorid.d. !úp.rróÍ p.É noturôrÍ . .lbrnr . .dúnrçàl
l) 

^briÍ 
rr Bs.dmhisEinw Bn .p..éo d. rí.rrhid.dlr vieido à.rrk.êô d. p.n.rrôd6

r., - a p.dkrplÍro no rr.ar., n. foÍmr €brôni(., e d,,á @ m.b da dr3n.!tô dr Çnh: p€r§l e

'n!..í.'i!.] do Í.p..i..r..r. o.a.kEÚó loÊndoÍ d. coíeio'3 d. n.Gdond ! íbú.qu.nr.
.ior6hà nro d. p.o!6u d. p..çor .rl!cván.ír. póÍ ú.io dó rút"ná .ktôii.ó, ohrlridor d à
. hdfio I'mik.n.b.l.ddo

Út.gsr.Púhlbdopq'o,

runr&.: srrid Él. rnk6: d

râpr.!ênràit.,.r.luid. r,eleon,àhilidzd. doprcwdoÍdoinr.n. ou do ó, do oú . id.d. promdon di
lki.çáoro'.r.íh.úd..o!d.ror.nt rd.!ernddldod ftd.nci d

3,10 - PodÍro ,.nr.rFÍ d.n. k.Éo hr.'6sdB rulo hmd d. 
'rkrdàd. 

aF .mp:í[l .m o oàt.@

rÂçór. M 8ôrsÀ u ucraçórs r rrrÔr5:

Í.gd.p.quáoEí1..p....i
m7, p:r. o.Ír.ulúhÉti.r, o

flônud Url pde. ll*r . p.r. ô r, iô! liúlrã pídiird d: ui
cú,l.h.nh.^.:23,d.2co6.

Mriura D. rorÍ^r or ucrr^çÀo

I



5.u - Não pôdâÍão pâdiôp.Í d.sb L

5.12.1 - Pó'hid6 dê p.nicip, de ltriiiçó* ? cer.bEÍ .onr or ãdminür ivú, B romi dz lês*h§ão

Mro§a É rRÂn9\P€FÍrRÀ {. { cEP

6.7.oldÔ.Ú6.nlo!q!€Empõ?m3
dts@n,bir zàdos p ã àvr6ção do pr.8QÍD ? p z e6s púbko ãÉs o m

ffi MUNICIPIO DE §qNTA IúÀÀA DO OÊ§IE . ESTÂM OO PÀRÀIIÀ

ôlPJ §5 6al Írúh01-,6

m rasÊcEPRÀ\çrPÉEn il'10 cE! r5Íso0 F.i[fr((ian4r.re

MUNIC]PIO DE SANÍA MÁRIÂ DO OESIE ESTAOO DO

CNPJ: 95 ô& í4/0(m126tuw&

cjhção ê Í6Fnd.Í àdnincr ivãoujudtialm. ê;

t.12.r- qut *.iquâdtm nr5Ed:

t.12.5-queeíelôm$bíâràn.€,i€cupêÉçãorudicra o!Ê niudic;;

6-DÁÀM6EMÀçÀODÀMOrcÍAI @S MUMTNTOSOE UBMAçÃO

xisidor nenê Ediral, eoíeí; poÍ

B-oÁNriruu M sÉsío, cNmqçÀo D6 8oP6r§ r EonMUuçÃo D. uio3

!,13 - aua qu.Í dúu&.m .êlaç:o
. prce :$dãdà oú dâ Sôha de ti.itaçõ€. do BE.il, 9or.úr.ro p.lo rêl€ro.ê (.11 1097i6@ ou 9€lo ..

ã) 0êÍÍtàô indúidurilãd. I pp.rsa do objÊb .ontoÍmid:dÊ .om is

bl ídi.:ção d8 v:ror.s, .on io márino 02 ldràn ràs3 d.dmàú, (dôs disitor àpój a v4utã,

d rndkaçio do ercro ui rãÍio ê r.
dtD:ra, arin urá . nôrê .ônpr.ro do repÍ.s.nhnis resitdaempree;
rl idicãçio do pÍã:o dê vãlid,d.
601!êssnbldús, â.onráÍ dà d.r dâ sê*ãôpúbi.i do PÍesro. cã5DopÍoponrnrÊ nâoiitormê

.ráiutôm i.ám€nrê.onsid.Édoopdr.d?50G.s.nrà)diàij
I) ,{or pÍeçoi pÍopoíõi dev€Íão.íàr in.luidas âlêm do llcÍô rodas à' desDes,! dt.rar.

3tN:o dlve roiter Erlns,.fr€ndÚu[Púd.h:btç.Ôerigido5noedi'il,PÍopEÚ@r.d.ÍnÉodo

ob!,].ã9ãMopÔs:idên!f]ÉÍâ'lo9o*â,?í.cmFFd?*rp
.mo r. d.f^i,'ou'.:o *.tlk.', !ã.à cue a oÍo@ne ênàorelàdeqHsirodã,roirõÍnêir.r31dô

Íid6múrÉod€hrhirbÉo,
aind. que rrria rrslmr Íeíiçào dc 5 r€mos & .n4r, ! r & bi

É.4- nclnhrrj.o ricünk a.ompJnh õ opeÍaçõ* no sirrema eletôii.oduc .. *r5:o puhliB do
pêlô ôiúi dEoíêÀtê d: 9€'dr de iê3ó.i05, dànre dã ríobíruán.iâ d. 7!-0391.çoso,ên3d6,tnton

. .*Ériido o drerto de pr?ire qu:rqrrãrknçào, sb àrêsàÉô dê

,.5 -o p.àtô d. v.lidrd. d. pEFn. n o llI r . dã@tcÇnr.l d

àpÍe!ntd*,oqu?$n. ?o.oruÍá3pó,à.earBÉodorrÍo4dim.6d.n4É.ção.julB.menrods

ffi MUNICTPIO DE SAIITA M RIA DO OESÍE - ESIÁDO DO PÀqÀr{Á

CIPJ: !6 684 54,1001 26

MJcÊ c fRÍÇq PtrRr. f,. r0. cP s,.@ I{MA(14*r§

IIUNIC1PIO DE SÂNTA MARIÂ OO OESTE . ESIADO DO PTAÁNÀ

CrlPJr 05 68,í í,Um0í26

M 16ê É RÀic/PrfirRÀ *.1!. cEP !6 ,r.!00. Éol*,fM (44 *1s

r d.liobÉ€!púhioi
opolFn€do!ÓEüdo5pode

ânreÉ,. frâkâção dorÍibunaLd€ co àsdr ua'ão e, 3És o d?vido p
tóí*quan.És: sin uÊd.prâropâr3..óoêôdâsm.d'dà!n€esáÍÉrãoexàtoompimênrodâl€rino§
r?Ímos do .n. 7r, nris rx, d: cFr ou .ond€n.Éo dos .!.nrã ajblios Esponsávets e dã .mpÍêç
coNÍRÀTÁDÀ .o pàSrmsnro dos pr.jútrd âô àÍnÉ, Bso v.rfrzda a !oíÂn.iã de iup.í3ru,âne o poÍ
$hrcpreçonâ.E.Uçàodo@nto

mã Btt F ô Foduro olenido a
m,nulãruGdo nã.biãrhenêfi.,ãdopo feíônoã mdiÉdosnoÍpÍmo d.

l,-osl[it B poddo olsRs lân.€§ ru.é$ro., obeíando o hoÍàrE íiràdo pâE a6.iun dâ Fsão
e às Íegràs eíabêrêridas nõ tdibr

.,9-oltláil.$mênlêe.d.Éol.G

r.1-aàh.n!n dr,í.rát. ridbÉo dÍ-e.á €m rs.o púbriê, pn.
ho,riô.loóLiidiêdlsiêíê Edir.l.

t. ãpr.* d.dâ5, d6rEsificndo d5d€ lop aqu eh r q ue não . í.jan
5 .íàb€le(ilor n.íê tdúil, .oirênhin úcos 

'nnnáÉú 
ou não

!êri8idà!norehod.Rêr.Íênoâ.

Bjblkã rêÍá du'.çao d. d., minddi ., âpôs É$, çÍá prcío!àdà
do houwÍ là.." of.drdo nos úhinos dois minutos do É,iodo d.

ru içãoaoslànesiilêmêdüÍiÕlqÚà . melhoÍ o,?tà daprá çl dê R5

iadospêlomsmolic]rànr.^àopodê,i*ÍúlêÍioÍ,vmrÊlz0lqundo3
eo ?ruàroe reràicrnàopodãár.,,iíêÍhar.!l3l*suidos.lobÊ

1.16 - En.€ÍGda ; íàç .Mp{nnvã 5.m qu. hàjà à proÍoeãçao .ulomárka p€lo !í.mà, pod.É o
pÍe3@Í0, d*r*ddop€h.quip€dêãp.io,juíiíodÀm€nrê, àdmr ÍÕ rê nkrod: rês'àopúhri@d.hne5,
?mpíolda@iFluç.:odom.lholpi.Ío

l.lt - Duâ êohiíúedâsâsÉo púhlio, or I .ihnres seÍ:o nromà

ÉiitiEdoPÍe8,Ô'oi«.mã
êl€úón .o ponêÍá p€màn.ÉÍ esiver àor lidr .s pàÉ á Íâ.âpção dos ráiQs.

l3j - au.hu.Í ro. . d. í.drfiad. d. p?.I. tu (Eúrle á.Ér, aà.r.lh6 . É..r&, ctt,
rinür., r6.diD6 .íE ú61 aá mo{E d. d.i.r.sríkr{ro d. Dó'.s.

t,!,1 - A d?ÍhsifEãçio s.rá Fmp
rêmpo Í€ir poÍ rodos o! pãdkipànrê5

1,5 - o n{êfr: di$ôi ibiliz.Ít .árpo .. o tuqo.Ío e ôs I'oÉnt Í

. do €loÍ .onriBnàdo no Í.Einro.

r,-olâied.wíáçíÔledúop.l 1.20 - Ouàndo a dcsiefo do is

.mui,Gqàô do iâro pêr.J tuê.õêÍo a tihado p i divursaÉô.

FLS, 
UlO

6d6h Edü .s.uGr .!oG),

âw#L



sqLFL

IIJNICIPIO D€ SÂNÍA IIARIA DO OESIT . ESIÂI]O DO PAMXÁ

CNPJ: s5 6€4 íal0ot20

ruJ.d E Í.rí^ef,^ r.f ,e úao.'€§Íra*re ffi MUNICIPIO OE sÀNTÂ MÁRIÀ DO O€STE . ES IADO

c pJ 95 68,t 5,1.4,{001 26

t-21 - o c eb d. ek n6b :nor:ú çr: o irifl PiE(o toi lort
o.úl,11Ft5§E.lltgwn .mr.tu d.'.fr c.l.eF!ú
d.ltdai'.r ou Fo rrn&ío d. PÊnda . 8!ôird.d. ,íàiÊs É

u Éicdn. *Íá edlrd. Fh sinê

àx.,dà91*púdld,o,ÊeÉnô
*tàli@,oarPíl-lth.il

{Í. o.ôdEdo d. mi.ehré.r.
,5úr d N.à r sifi.rç&.{mlb, j6ro i Rel. t d3.r, e

ml,Éd.màqFr.,.s'.om..,Ic,i+odEFr.B'fu,

'd.]m6,ínuh4nEêe.loo.od

MrcÊEaeç\eu N.E e,

-.iod.'rl.mrDd.ndo]ê':.mÊ

r.redo$t.m.,,od5dos.íJ.6F

ú.Ú-! - o rdr.nr si otrãd. p:n 6.n'í6tÉo E.wn.ii. i sui deLsfiaÍ.o.

l-L - Nser .úúçõ6, ü Fopônr q!.n. Étu qu. ç .úü.n'
nà ,rirâ d. ra s* Gin.o p.r .€nro) .an. dr m.lhor prop.tt ôu údhe hi.. rê.ao @.rdã.d.!

4.312 - 0 p..l@no e[.trá .o li.n.nrê ú.lhd.Li'liodo quq m pnú d.01 Ídu., hún, 4ü..
Eoporb àdêquidi .o ühlno làn.. oíeí.do :É! à n.ao.iâçro Íêârüâdi, r.mp:^hid., ie íor o es, dor
ddum 6 omellm. n6, qÉido ne$n'6 r .onÍmrÉo d.qulkl .ísido! n.í. tdrbl . iá

r:5-^ m.lh' drttfiod. 6 lft inh.Í ud. úthl.r.tu ,.Í.
d.5m!*, t'àn..rdi.!ãt a v.L. inl(s r ô Eimin 6ld.d:. m E,o d. s ldE) dnut6
.dEl.dosÊl.sE:,dl.do'ÚóÍ..muib.l..lJhnÉDÊÉilo

§l.rr . 
^ 
ryá ÉÉr.6. cq, bq, ú4r. ôàgv.Í a. o d.íÚb.plqdo Eb. . v.ro. @r do

bE d.Üá *':Dl.*ô 6 od. tuô qa ú19ó.ô ô br.. tí: p'rJ4ú.[d.d. sr mtíid. p.ro

re d! ,.qkm p.n. m.$d dxnfud: dãnã ou não q tun'í6r.
io pÉ,ô .í:b.L.'do, .d. óivmdn n d.m.| kn.ntê mioomprá
qu. E êí@nr.n í.qu.k inrMbdes*krn6 pd..nbl, pord.frd..
n€íodn.[o,iorÍàro.iah.l.rido.o hll.oriErb..

,.1 - Éi@rrd: r .Fr. d. ..aori.éo, o pí4enô .,miEÍr . @p*.
quI&iú+4bó..!lo.i.!s.ülid:d.doE§omnl.ç:o-GrrfuBd,!àdÔÊÍ.
ift.bc. '1e Écür..r ru' a.6, otó.mdo o d.eb rc Frr.r.ío ú@ ó rí. ,. m t r úô
rd 26 do ftsô nr l0 o)arolg

ÉhnÉi6, o .nrá,i6 d. dlsmp.t -ra rrlizóô .EluiEl!Ér! ht r3 r..pdÍ q* fm6 iu, |r
n.Ía.n. d. p..ídan.i., .úfoft Í.lul6.do.

- o rdbdr @iilLrdo.oB rrcdud ruol ,.§ íbro dR.á iÉtrú
d.t c4tihuiÉ.i p..üí., m .d. 176 d: lnsh§lo Noh.rn. ir8 i. 971, d. 2CO9, 6 Er,o do dÉpo.b.o
.n u., inõF v, 5b 9.E d. d.E§.gfoçlo

!.ú-Àíd.md.áprç rÉop.l6ltxànl.!éuünãd,oftúmdo!íirrr6d.daifr.ação,d.m. trr
,opoí.r 'p.r liL çprd.i d. !n..r, ú .nÍ. hÉ ih.L d. ii* .''-s.ád*Líinodr.,.ofoí

'.árho 
fEd. I^ó.dro nr r.erl2M , r.u - Pr.i.nor e qu ry

,nEl.qá.dtk,ãÚ6m
àd lr, § ,!. ô b ir 3 666, & 1991 wd., ú 5.n! Fod!:id

r) Pr 6Êer qk liviíàm m p€lquk. . io dé.mlvim.íb d. rkúloli. iô prkl

l':,1. comdã: ç n.rau,9.l : P..,dr qu.:p..61. ,,<o. 
'h5, 

e Úiú
s doí 

'n!umí 
. qtr,ir< dr 6.ÍDdo, :í.rdor d6 'êsdi6..nôlgo!, rindr qu. o o.mvÚiôriôdâ latrrÊo 

^ro 
6hi.írb€lerdô hn.i nríi@!, B..roquàndo

d. poFi.d.d. d. pór.E rior,tu, prn o! rurrs .k Enond€ a p.@h
ou à bblH.d. di [m,^.nç,o

ffi ru{crPlo E sâr{T ÍlRrA&oEsrE-EsTlDo00PÀRÀxÁ

cttlPJ's 6& írr0@t.2í

n {c1Êo0€ Sal{I HÁRaoooEsrE,EsÍÂDoooPáR liÁ

crriPJ s 081 í4imr 2t

tu^rGêÉR lça.tÉl4N.ú eÊ !:.@ ffia(â*'s

9J - r. hioar* (,. i.ê$'d.d. d. r6p.ntao d: sso ajbla. p.r. r 
'..rÉ4,o 

d. dlisá{d' ón vd..
tu e..rm.nio d pDp.jàs, à 56.ã0 püblio sê . pod.Íi s Einio.d. '.dtrih d'e !úm io
inênâ ó6, nô hlí'úo, vinrê . quàúo hor.3 d. ,nk.nêi.iâ, é à *(akÉ ÇÉ r4Éràdà .m àlr.

l.B-16 ib! n:oãdrlv r !.r: p.naÉd. Ú. úrÍ68!e, E mr6.! d. EUD pdr., sp..
qú. : p.oro* nrô íq d., . ..i.! d. o P'.rGro p.!* : rubrlqmr.i h.Erá úi vaiftn oi 9.1.
rrr@, d. enrul *d.ànd: do h!í. 6tu, p.e6ro not âdig* cr â 4t dr L.l c6rled.Í nt 121,

ú. 2íXÉ, *guirdo-e r dk rrli.a rnr€s êsh.lkúr, ç l& o c.s.

ulrmFl.mnhÍ,vi.}m.'l,E
Fro d. 02 {dur, h-rt eb Éi: & ir, r..üçao d: Êôr.<E

ibÍão dà !oDoí., o PÍ.3Étrõ mft,í, . h.bÚrrco do rkÍâ.r.,
obt.d.d.odigno.nl.Édfui,

q. - o!.r+3 ntã.§ó Fd.ri ,4eG qE r ,..lz. dtká]ur
l.lrlnrd.Ô!9'@E'd.v6do.F
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Pon,u Nr 0rvr0», dI 04 d. {oíô d. rcn.

Ou.do.aoMx^tÀo .!dvúsd, . MlMio iL s.nb rá.o 
',or.róna, or..e oÉó ÉúóJ F 1 ]r!r'loos.

crrô r cOrÍRÀÍÀDÂ .í.! êm dabito ou ior*nl. .luh. ií.tuL.ld:d. r:d.íÍrl )unro à sáÍ.r.ü d!
Fa.id. d! MlnkiFi.d.s.ntr M i. d6 o.í. PÂ,6 6p€úi6 óÉnh6m É '6. nao pod.'áos
rib.r.ô!, ., d. .daeaKs, dê n

or ndtí6 Erao 
'.aHdB 

p.disúr.fr.nt, . p.nn ór .nr.r., p.h 
'Épdnd 

p.L .M,lnh.m@ .
figrl:çlo do oÍ o, Fn .í!io d. FrãB Fífioç.lo d. 9. .díom'd,. .m ã .',.dft:@6
ffilhlBmIÉmd.r.íí.ó.n.,í!,or.

05 * rcor Fd."ô r. Éj.i!.do!, â r-dô on a úF.ík f!ã
: coíÍli^ÍÁDÁ m ,[o & ,.

0t lo@) dà! :,. ú.r. r,. .íb.1t .

c.e r).n E.ihd6 or eMço. dk auêr 6 d.sí.mí.d. rm às 6É.In.4õ.! díúB nõ
Í.m d. R.r.rani. . n. p.õpoí., Bt6 dãíro s luEtiturdB .o p..e d. .ú 15 {qumr.) dLr . ónr.Í
d:ndrfracod.co{ÍMÍ^or,froôd ,..k nr6 à dr.ô ib. h...
Í.ied6,5 r.,ur!. ô.rrt do

G Í,rG !!ÍL ,etnrE d.finir,.6. . E pi.b de . ,0 (dÉ)diô 6 :dô5 d. É.tlft o
qovrróÍio, .pô. Eifioçao d: qqrió.dê ê qliírrdrdê do ú.rÍÉl . .on*qo.nr. .êhrco m.dtrnr
..q.to,. . .r'!goç4. dl rob rsl e D€p.d.m6@ d€ conrlilid.d.

r. htÊi@ d. . Er6(ic. . qu. r. Elã. o i.6 àdãior .ào cí pred'd. d.nro lb p..D fidô,
ÍepdÍ.qr(.mÉrL!.dà,@rn dÉóo.{oom..t óoprno.

,o do otl.b do ddli , ,ãpo.sHlid:d. d. @NBÍ p#

§. r .ina. ./ou . lbituiÉ. dd
6t.'alui.itrà3e.É-F.ai<r^otd :l.no.o.r.to

rÊd.Éri.il@d. d. eibç:b, o úruóôÉrc ar.^rra . qúrdÍ. d. oô nm, oh.l.idcç . ..ror
.qulq@.Êeil.ld.ldô

ÂcoMürDln....oôri,ad:.rG
Íodo.éhriÚb.l.iFdrJnreiàç.o,

o Fr. d. vaàÉ d. drdo Éá d. lqd.r) n.c . @nr.Í d u. ..rúiur

aúu$uv-roiM 0aP G^r.títlo
d.,ó'n.m@n'á6í.í1.d.

coNnrÍro4 .ido y.d-. . állro r,. h.ld. e riü. Ér. ú4

o,Áusuu vl - corol(óc. D€ s{rit6
@irom. ertbç:o d 56rh,É d. em'ni!Í:éo no epiiE

M:n do o.i./Pr, ou ô!!o
hrhr.ç. ,ndi6do, d. ,r i 6r l.nr, no ho'aÍio d.r 8hlÔnh a! 1rhr05 . da rlhlon,i is l7hfih'..

or rnkd d6arb, ú lrú.tu úó.dÊdad.rrr€lorô

É d. rd.í' @b'k,ir. d. cO d. ne!b, .ntà.I.m,
hn'FÚlÚ,í'da,!.l!8,o.!..(kon:dÔn .dl,ed..!o.'itm
,' d.sp.es d! dãol!íro do Bàtril 

'nt.8w 
o duoÍdo ou ro dhb:i! dâldos d. íihikáçro ê o

fl.rcm,!tu pJn r!rôr'í/o e ÉodLb r h n.ls lqLinp)d', ur.B

Êdr.a.r 6,íodd6 r,àú.nár. .mb.l:dG, d. íom. à nao s6 d.ni6(ro! tunnt 1ry.É. d.
ú.mr.ft Ú" al.. r d6êÍF.

É5 .! ..úF nao ejrú ót rÉr rc p.:r. .í.h.L.ido :dhr, o lie
,íd.dnhro d-'dí,.rM F.. .rlk:Éo d. F.:l'd.d8 - k .nr. É

cúuturl v[, oatÉrÉ&s oÀ corÍÍt^r D

.l 
^rar 

M tldo . qorqr. dí6 tuárá d. omEb, mh.4Ên
rls .! d.!p.* d. dshdô

u. &.du.h d.í.no. d. í.bnr4.o
hl tn'r.r É ento! @d.! .

.l obÁ.Rr. ç dn neqn d. nrã rr':r'hr i! o'-.'iooe rro

.diEl, hrjr eií. a@ o r.b.io . pod. .lt d *6 D.oddor . nú.hú en p.avE nilo

[!"1
'i.'"*- I
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crPJ $.t01 ía/@1-2t

iJrr06a É ri,,lcá laBÀ f,. r @

âw&
lrwcrPo 0E §cxTA n &À Do oÉslE . EsTÂDo 00

o{PJ 96 68,1 544m1 26

Mr*ÉrRràÇl!ÉÊs r.ú e

.larMn 
'ârÍirn.nk 

i Í@nebiri,.d. d. óu' Do(l.ro eu eíd. -
qú. Br. ar úl€,..r. do n &lo d. rr.ÍlftÉ.
- P6riú draÉl'd n. m,om.ç:. r,o rÉd.rô d. Í!rêÍàn@ nro ú!.m . cof,ÍuI^o^ c. .dEa. r,o
lalÍÓ 6 túír,mid.dt ls Ú Ó k6 p.t .,iÉlsàb doln
n.6í61, i.'.6r' qu. r GFrhirü.d. d. coNmr M.:Édfi..í.o.

.l &.uô, i ..,.r ,.!pÉuBn. a !úaà!./a dffi sídd6 io n,i'Fn. qu:hu- qr e! :

, ob..É., .' np€iíóçó., do ohi.
io :ro úvuróÍb. h.m 6 . o< E
t) À$.3urÍ q u. o, p, od ur6 .í.ràn .h b,hd6 .d.qu rdr m.m., p.É qu. nao e|..fr d.6 d uÍ.nr! o

hl Ârruntr .rdu!&ãm..r. !.u! o , do líi.<rm.iro rhl {ryrçd,
i...sánor à bd . Dlrt.ilr ?.ús ó obiêb óntibdo
rl c!nr, ,od8 n dÉn,.r& do .o
l,MrkÍ,n.o.t{ioG.h'n. ô d.fiiiriE, iod8.5.6d,é., d. h'bi
m.6c,r.! e:d .shbco 6m r tuniniúÉô eúuje.
l) Nlo r.ní. .er.n, m bd. ou.m pan, rs ot.irrÉ6.sch'dn I'.rao d.,.*ni.

ll i.9.r.,, .dna", Í.ltloÚ, t..óí&n & ihiin, is qr! .rro$, m rd.l a F pú., o oqao do
drr.ro 6 q!. e v.tfr«F vbc, d.l€ii6 oú i,wr<õ6, lm óírs p.n r corvÍIrÂTAlvrl.

êd.6616 au. ilhÍ ie!:aÍD
nl M'iú. e"i,.,ú,dk$à .'oà.i!,rn6,'!m6. td-
i ó.drr.* e ú'irlê. . qurifÍ,íb àard.! ó rntuE.nb (,@ó?D
ôlot.24.úâ9Ú.ReÍr.nrrn
p) oFà. .ffi !m. orrurçlo óÕÉE . i.d.r.id.d!
ql sli.nârç . :6plâ . r..írfu .Eriaio d p.n. do col{rur^Àlt
úeuí46 dô .4r ô. a .úrãm. dr tuort Í- & modo .Eun diMU, e náur : E$..etihd:d. d.
coÍ'rÍMÍ^oÁ,.1ã.rÉuéodlquirqeÍÍ ip.
- oúÉnr. o p..bdo d. 3.r..rr., 6. E r.69ít dü D6i.'t bá
.omod.&.ro..h.ntod.,.f,l.tsselFE*únu6mruk.ç.éqE
óii' ú cosMrDA em .om ô hhrqr d. !@iP6mr6 lredõ I d*.Í..), qro d.

h.lào . d. tririb, âaô ob..do

4 i.,pond.Í dül . dmln.lrmr. pd rod6 . quàÉq!.. d.6 p6e.lr, m
,dmhirú{ro 40u . trt.rB .m dê.oí.n.,: d. dolo oú elpà, i, ..rí. do ôj.ro d. p.4nr. lrir4ro,
6.ir.idoo MuiElprod. todà.qurhB Érr..shiridàd..
n Fm...r. rrr!.r i0...6..ràr!. lndilp6çirrnã. d. obÉ h.birn.d. Fr....ilrt. d. obt.io dà
pÊ*nr. klt.f:o, .r.^did.r rod.! â

no ú.b.lho . pídõ n. kaÉLÉo .$..rfr..r .iô,nor sr.L
dn Éà.. ô obláo d. pÍ4e

lkn.ç& d 6.tr.çois qu. !r:

cúr,rxr vll - eec^çót3 Dr corri Í l{I.
À cof,riÀÍaMÉ ô!'a. ! a

.) EÍ!ru:, o F,'m..'o à coúri^Í^oÀ rró. o .u6si'.ib d.r fomrrdnB h3*.
tl rmÉ( à coNÍr Í^04, rod.! 6 s.t ,«úribt . d.Eis intom.fôã qu. .ro Éih. . $lktu'
.l E4n o @npi'Úro do ohláo d.rh t rbaã., !ra!.d. qÍ 6p..inoçaé, ,r.16 ! d.mü drdrçô..
d) r,@r.nhr ..iú.9 d.r rrt6 . d.lir : qr qo.Íd.dq s p..juto d. Í@nqütd.ó. d.
cofiÍrÀtaoÀ Fd.ídoÉÉtrrol m.dÉ .!íifrdip.
.l Pr@d.Í 6 . úp.nh:nío, .úú0r., t@lú.f.. . iÉlÉÉo d.s Çfrtri
0 rÉ.b.r 6 oq.b . .oní. . .!Êoft.çô.i r.oiã 6 :, @n*nr.' m t@ ó. i.t ílid., m

.) .aErÍ Íir(d n.6 íün.ddot FÍ m.à d, cd.s5 d.
.r..m.do6d.dm.üd.d€rp..:

ót..r bbl fEr.@á dô oàido ot.trd., ou d. prtu d: ár.r.. qu. s Íd.Ít .

h) vãifio, mm@eME, io D,no r!.do, . 6íd.'d:d. d6 3si!! e..t*h. p.disir*Êr. 6
:3.rpRiri..çõã @n.rii6 @ I.rtu.L R.l«anor,.dibr. s@rÀ prÊ fin! d..@ibco. rebrnhro

u R.FíÍ ó @dó .fr ó.e@do .m n o&jeç6.t 6!6tdr Éh roNrllÀrÀD^ .nahdo !u, rnldhr
cdtéo sb Én: d. .clktçto ô! p.n.hdrd.r rdBB .m Li, É§Eid.r 6 dsr íDddr6 ou ó. í..Ê
md., Éidrn. . ]lÁrmod6! . .
ll buiiór à coNÍMrroÂ, ,a .eno, eôí! ,hFí.!&r, taths a nE!úlnddà vdfr..d.' no obnro
íoh.dnq p.r. qu. rr. .ub.tÍ!ldo, ÉD

$ R.i. ,, no lodo ou !D p..1., !.rÍt{o! .iú.sús .m d.e.ordo.om B o&is.çõ.r 8!rrdú e!r!

ll 
^ 

ÀdmmnhÊ! i.o Í.tpóídri p- qur!qu., .mpr6i$o§ !su6id6 p.L corírMrÂDÂ toh
hrÉrÍ6, iind. qu. vri.ur.dô' à .rk b.í tm ,or qu.tqo? d.m

d 6úk.r, B á,no i co{ruÍ&^ õ À rdrrn-ro do oôiE

d.«,dfrid,d.(6.!6É.,Í.*õ..

!l c66id - tÊl do (dtí. !od. . qúhs td.çio .nôíEh qu. Éen ôÉr @iu.B r

ul cdnmq, ur.6md. ú Mm.Fio, . clm M!€ü'i d.[b€ÉÍ â Í.+ib, tod. . qu'hw' rloco
.nó@r. no d..m, ú @ico do ói& d. ,..d. lkn.Éo.
Yl M.dd .rlo, ,.õ Éâ. d. ,6pon à, sbí! rodo . qú.h6 .tsrô

ú nzso d. ãe!:. dô ol,.ro

:, o ,.nodo d. r.riir. a d. m mhrnô , h.a!.
b) A !.É.n. de .qutp:@nto! d.qt ia d..tàràdi nâ pÍor6r, . pàleÍ
k..bh..ro o.i.[ho p.h coriTRÁTAriTt.

Íut{rcrProD€ sârÍT^irÂR^Doo€sTt EslÂooooPARAIÂ

CNPJ 95 644 í/Um1.ã

MBéER*ç1PÉm r.r.r é4@ ffi§l.2rx4rro

ülr{tcrPro DE sAr{T^ ti^RlÀ 00 oÊsTt - EStADo 00 p ÂAM

GNPJ: 95 684 í10m1-2€

tu JOlaÉ Êfi^ro{PÉxcn f,'ú cEP

.l trcíor.b^Í rod.t .r ,rdlld: dB !. !.ir sr ohír.çõ.! d.nro dã
do.ondiÉ.rd.d.Édbr.

olurur^ -irlror6rlrD Dc rorDtn
rk.n d.aaMd6 t6o ri€! púbro mÍ ictra 

^r 
iroD c mur

M aroDo, ii§hl mc.t 
'ôào.r 

E.8eg.t+re - eifd.6 &n.kl4io.

Á frol.rí& d. qu hi. *t e.lô ddui ,s Edú. 6r..ebaià& ô co{Íaí^DÀ '.dtrp.mc r'c's, p.. q€húd ir.soLí'd.ê, .in. qe ÉutúE ll h9.rí.{ó.r rkiB * *ir
ndihaórir, q ir o@di.j. dr5r, .ao hCk m dÍêpon!.ôód.d. d. ldh4hrS oo d. *6
,adra.p..ro!r6,d.oíúhn &@oú.70ôlti{r3.666,(,.1993

O Í.r.sr.nt dr Âd6h*rnÊo âeÍá m qitu Fóf.ú i.d.e.r údrri@e Eleed.r m .
dnu§lodo.dzb,indEndod

lEéirb i nlubriqao d:' hlt.r d óádG oôô.rÉô. .
.d.trE.bkP.l.,t@i,.ndÚoliÉÉ

Trnb.6n:ai.inrip.nrlid.&.ô.n.3Z[.rvd.r.]Nr3666,d.199r.icoxrllÁÍ DÁl0!
.l Táh. eírido é.d.n.(& &hnhn r.r pE ia4 r.r @io dobs, ír.d. fral rc ÉóIrtíáto d.

ll Í.rú. ,r:doco .i6 l.did di..do . ,rBú, 6 oq! y6 d. rÊb§.o;
4 Dffiú. .1o ,o.ru' aon ia.d. ,.,. oú.u. 6 r rúnhBú.Co

^ 
.rli:Í& d. q!1q6 .rr. r-rri,.dê. p.ãtr! elú.*á m p.co .áilii.iÉ qú :!núE

o (ftdiiló.b . . íd. d.êe a comr l^oÀ obãyr(b-r. ô pr@fiúáb p.-*b D td xr 3,666,
ó. ,943, . eblilaMr. . tâ M 9.raa, lb 1999

^ 
rúdidi. m!.rúE. n. .4..c. dõ e,tõé, kl2É m .nii,à.Po . !.vidír d. dúct lb

s 6rid.Í.ca. bd6 6 .16 (.r.t ..,oô 6

^d6adcab,oõíM 
râorr.@b

Â :plk co d1 .iç.6 úfr.§Írra .r. .Írui . Í?!r'birLrÉ. do rdtiE d etu,l Éídi o
d.n6 àu,:dc - MuiEro d. enb

,! e.É6 rdmiiisbrtMt pr.v$. n.ir .Lu!ul. sÍro .plddÍ {m pr.ioho d 6lr:çó.r lnÉtur
P.l. t l lf 3.66í93. tu.! úÍrç4.!.

éruruux-í xcôr!^DM §n Ív s
c@.e iirÍ:çà rd'inkniv:, i6 bhG d: r.i Nr 3666, d. r99! . d: úr rií l0 92q d. ,001, i

.l P.l. rÉ.Guç5o robl ôú p:krr d.s oôri3iÉG .rumidar r p.lô dkumÊ.m.nr. d .omn ?
r.8ií.çóà pdrn. .r à .(o(ao do c!.b.ro, o mürdpro d. s.nr. M.ri. do 0.r|l, ,od.Ít, .i.d.
3Íà rdààp.aeàd.t.e,.plk à.mpÉeCoNT{ÀTÂDAaÉ.!4..fieríâ,.o.n 17drr,.i{rt.666/91
hlorHu.r. qu..nplrro d d.m..t dr ddÊo do énan.i i&
l,jurün ...É.âr. . .rrn:, ! on. do o5j.rô .dqunlóo, .mron.r
.. d. hod. lirdô@, fir.. d.dÍrÉô f:hr ou (fur rr.!d. fisr

s drr híri§õê! diqinú:dr ffi !uhr.6 *'6i n:,, .uFü, *n
F.jurró ô .ép.neuldn. .iúl . simi'.|, is qlinE! sçõ.r
.l AdvÊün j. ÉÍ ,.hõ ld6, .si .nr..dilÀ àqu.lõ q,. n,o .oídm Frlu&B {ítliord ,.d r

à, Muh. hd.rónr d. o,tr lne p.í 6.ôl q dÉ dl ala njuí'fÉóo

d Mun r6Éner&'. d. rcÊ (d., íd qbl 5oü.. o Erq bbr d- E.drrõ.i tu .nhb, É oo &

rtl t8 óe &..8!ç.ô Éídl, ,
rÉid. d. hrE F@.Egl r oô.t4.ô mnimlk.i
.) S6r.nilo d. I'dti . i p.diHro d. .dh, @ o ófl&, .dn.d. o und.d. nRnBtrlif D.lr
qo.r : 

^dminúúÉo 
ÀuÉ ry: .

ll rôp.d'N o d. r(ú. . @rú' @ . ÀdníÉnrco vLfl.4.i
al okr.EÍ!õ d. hÉon.d. p.â rú' ü .ú.i.' ú . 

^dnhtlf.côpudÉoou.t.quej.rffi !,uurr.Éoeâ1 ..FóFr.

coNÍur^{ra Fl6 pr.)un6 oEd.i

.!Áu!uux-coíotíÀorri|Érí&orri uof Ê.oiiurÍro

.ü:l..lo,.rri'JhoEdÍi.d.ál
trn.ç&, c. .onr.Eoo . d. .rEuÍà do oài.6 ófu,hàr.

ÊrÉ 6 p.ôpóí6 d6r. .taaoL, d.6l6{ I r.t!hb! prnt.ç
.l 'raik (en ': olãr.', d.', r@bd o elidbÍ, draà .u indkenÉlq quihud
fni{ó om o oldrc d. inttuoa'..êo e r do',übli.o rc Fo6$ d. ri.Í.Êo e É àê4L

à)'r.no ír}dúr.ó' r ,.r''i.rí. ou d6.ro e hr6 .Ú. o6,.rno d. d*tuÍ o
FÉ9d.ld.çloed..E!Ílod.d',o]
.l 'rriã dúÉ' q-Nrur

pltFl6d.óaro[d.do.,vig.d
.nifoEn?nb-ÚÉrnig]
dl'Frda drft.' @, de o
FqEúlh, vi*ndo hn).nd s. dEp4aô h uh Fa6e rd.iro e :rá.í . aeç5 do

.l 'Frrl.: !ônflüd {,) dérruí,lrkin :Í,.hsr d dult p.dõ.m h,p.Éã d í.rã
d.d.aÉ.' Irh.' õ ÉÊ.*dúré e dah'sm el.iciÍo Euhir.hr, rn o óüae d.
imp.d,níúi:lE .r.slç.od..r.l,ç&rd.Fík rai,t.dmi;(iil.ro!oj.i.r..çlon!'rp.dn

Ímmrine.éo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA tilÂRlA DO OESTE - EST^OO DO PARANÁ

CNPJ: I 5 . 6 8 a . 5 /t 4 / 0 0 0 I -26

nuÂ rOSE OE rRÀt{çÂ PEiElnA, N' l0 - CEP.: 45.2!0.000 - roNE/FÂx: (0,12) lóaa-l llr/lraa

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.52012002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS

ESPECIALIZADOS EM SERVIÇOS DE EXAMES, CONSULTAS E LAUDOS

TÉcNIcoS DAS coNDIÇÕeS AMAIENTAIS DE TRABALHO, PPP E PCMSO.,,,

denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçÕes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'

É o parecer,

Santa Maria Oes 18 de Outubro de 2023
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, referente à

"CoNTRATAçÂO DE SERVIçOS ESPECTAUZADOS EM SERVTçOS DE EXAMES, CONSUTTAS

E LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIçÔES AMBIENTAIS DE TRABALHO, PPP E PCMSO",

especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e 10.520/2002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 20 de outubro de 2023.

r Delgado

Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peRnxÁ
CNPI: q5.68.1.54.11000 I -26

Rua ros< de FransJ PlriirÀ n' l0 ' ( [.P E5 :]o-0(xl. [-onr.'FaÍ: í0421 Jó,Í4.1]J9
M-al-

PORT {Rl { \ 0{5 :í):.r

O PREFEITO MUNICIP.{L DE §Â\TA }4ÂRlA DO OESTE, Esrado do parsná, no

',' dc suur atribuições leBais. e de acorJ.r.;irnr ; Lri Fed!.ral n. E.ó66i91 e Lei Federal n.

u.i;0/0:

| ".NOMEÂR MEMBRO SUBSTIIUTO DA EQUIPE DE APOtO, do Municipio de

' ,rlii Mrria do Oestc - PR. conforme composiçào abaixo:

NoME cPF ruN( Ào
MILICIO VICENTE STROHER 5?8.005,8t9.04 PREGOEIRO

DANTEL TOMEN 0óS i j5.hrs.8ó EQtrtPE APOTO

Er_YESERCONÇALVESLESZCZYNSKT r0t.99E.209-tE EQUIPEÁPOtO

<.r r>,,r r n tosÉ FERRETRA DE LIMA 857 956. r59-00 SUpLENTE

ll - Fica nomcado como mernbro iuplente o Sr. Odair Josi Ferreira de Lima,

,\!rito n(, CPF sob n. 857.95ó.1i9-00

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria l0l'2022). rcspondendo

.,s1,» proccssos licitatórios que estâo em andantcnto en §eu nome SIMONE APARECIDA

t RREIR,{ CPF: 09ó,5ó5.ió9-1.1.

lV - Publiquc-se e arqurtc-!c

Cabinetc do Prcfciro do l\4unicipio dc Ssnla Maria do Oestc. E5tado do Pâraná. cm

'i de M! ro tle 1023.

osc DELGADI)
PREFEITO I\,IT]N ICIPI\T,

RIiSOL\ T]:
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SECTETÂRI,\ \IT'\ICIPAL Df, 
^DYI\ISTN 

{ÇÀO
P(tR',l {Rt'^0r5,!0t:l

O PREFEITO MuNrClPÂL DE SÂNTA MARIA DO OESTE. Estâdô
do Pâran{ no uso de suas atribuiçr'rcs lcgais. e dc acordo com a Lci
Fcderal n.8.(ó693 e Lei Fedenl n. 10.510101:

RESOLvE:

I -- NOVE-ÀR MET,íBRO §UBSTITI'TO DÂ EQUIPE DII APOIO.
do Municipio dc §anta Vúa do Ol:stc ' PR. conlorme crrmposiçà<r

abaixo:

\ontE cPF FU\ÇÀO

tíl.r( m I n-Lr;rF §TtoltÉti

EI YT§FR 
'í't( 

\I vF§ LfS'I( ZY\SKI -\1..'
ol},rlR l()§[ !Lli] lnÀ u, Lrv^

ll Fica nomeado ,,-omo metrlbro suplente o SÍ OdÂiÍ Josc FcÍrsira de
Lima, insrrito no CPF vrb n. 857 9i6.159-ÍÍ).

lll - Fic-ando o MIiMBRO lntcrioÍ {confonn.' fronaÍia líllil012),
rcspoodcndo pclos processos lisitatorios quc clil.io cm andamento em
seu Íx)mc SIMONE AIARF.CIDA FERRLIRA CPF: 096.J65 169-14.

lV - Puhliquc-sr c arquive-se

Gabinett do hefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste. Íisrado
do Paraná. em l3 de Maio dc l0:1.

O§CÁR DELGADO
Prelino Municipal

Publicrdo por:
lvlarcos Antonio de Lirna

Códlgo Identlllcrdor:Â75 F-F-2 Eó

ESTADO DO PÂR^\À
PREFEITURA I,IU\ICIPAI- DE S{N1'4 1IÀRIA DO OI]ST}:

Maléria publicada no DiáÍio OÍicial dos MuDicipios do Paraná
no dia 25i0512021. Edição 2778
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idenrificador no sitc;
https: . uu-rv.diariomunicipâl.cum.br. ampi

https:/lww1'/'dierbmunicipsl.coín.b.,'ampr'|môlêria/A75EE2E6/o3AL8dmw--2o§vby_pyBmup3rlqnl,tlrgtsEiogSgDStStBÍJV|RrryssvDFdokBwBpkvb
1t1

F§ 4q

lru , nr tn.,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N.. 10 - CEp.: 85.230400 - FONE/FAX (42) 3644í 359

EDTTAT DE UCTTAçÃO

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 11212023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 O60/2023

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: 'âBERTO"

1 - DO PREÂMBULO

1.1 - o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7 SSP - PR e do CPF/MF no 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o setor de licitações, sediado
na Rua José de França Pereira, 10, cêntro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará
licitação, na modelidade PREGÃO, na forma ELEÍRÔN|CA, com critério de julgamento de menor preço
por l-ote, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03,

de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementâr n'123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de
15 de iunho de 2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiâriamente, a

Lei ns 8.655, de 21 de junho de 1993, e as exigências estâbelecidas neste Edital.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERV|çOS ESPECIAUZADOS EM SERVIçOS DE EXAMES, CONSUITAS

E TAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIçÔrS nMgttt{tltS DE TRAEALHO, PPP E PCMSO", e ainda conÍorme

exigências descritas no presente EDITAI e TERMo DE REFERÊNcn.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 13h30min do dia 13 de novembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h30min do dia 13 de novembro de 2023.

tNÍclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às l4hoomin do dia 13 de novêmbro de 2023.

LOCAI-: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:

- ANEXO I - Descrição Detalhada do obieto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;

- ANEXO lll - Modelo de proposta;

- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;

- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

,1

GNPJ. 95.684 544/000'l-26



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-26
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1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilôes do Brasil é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCp Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos poÍ pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Lêilões do Brasil (2er.bll.org. br).

1.5 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - o objeto deste pregão é a 'CoNTRATAçÃO Ot SrnVtçOS ESPEC|AL|ZADOS EM SERVTçOS DE
EXAMES, CONSULTAS E IAUDOS TÉCNICOS DAs CONDIçÔES AMBIENTAIS DE TRABAI.HO, PPP E

PCMSO" Conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNClA.

2.1.1 - A licitação será dividida por itêm, conforme tabela constantê do ANEXO I (Descrição detalhada dos
objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referêncie), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.
2.1.2 - O critério de iulgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas nestê
Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes doteçõês orçâmentáriâs:

/l

2023 0?.004.04. 1 22.040 1 .2007 0 3.3.90.14.00.00 Do Exercício
tulS 390 03.001.04. 122.0401.2008 0 3. 1.90.1 1.00.00 Do Exêrcício

2023 980 06.001 .04.121 .0401 .2024 0 3.1 .90.1 1 .00.00 Do Exercício
2023 1 100 07.002.20.606.2001. 1 030 0 lDo Exercício3.3.90.30.00.00

07 002.20.608.2001. 1028 3.3.90.93.00.00 Do Exercicio0

07.002.20.608.2001.'1 028 947 3.3.90.93.00.00 Do ExercÍcio2023 i1250
2023 12ô0 07.002.20.608.2001.1 028 948 3.3.90.93.00.00
2023 1270 07.002.20.608.2001. 1 028 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2023 1680 08.003. 1 2.367.1201.2041 104 3.1 .90.1 1 .00.00 Do Exercício

FLS.4

1.3 - O Pregâo Eletrônlco será realizado em sessão pública, por mêio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei np 10.520 de 17 de julho
de 2002.

DotaÇóes

Exerciciolconta dalFuncional progÍamática lFonte de lNatureza da despesa lcrupo da fonte
da loespesa I recurso I I

despesa I I I I I

iDo Exerctcro
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1:,

023 42\.t 1 0.002.26.782 2601 2056

023 430 r10002.26.782.2601.2056

820 09.003.27 .8 1 2.27 0 1 .2052 í 053 3 90.36.00.00 Do Exercício

30 09.003 27 .812.2701 .205? 1054 3.90.36.00.00 Do Exercício

023 0 09.002.13.392.1301.2049 1053 .3.3.90.39.00 00 ,O r=XêfClClO

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas ,ro País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaçêo e que satisfaçam

todas as exigências, especificaçôes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lel Complementar ne 123/06, altêrada pelâ Lei Complementar

ne L47lf4, as Microempresas, emprêsas de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual (quando for o

caso permitido para MEI), deverão identiÍicar o seu regime de tÍibutação, informando em campo próprio

do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no slstema.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação .iudicial ou

extraiudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidaoe da administração pública direta ou

indireta, federal, estadual, municipal ou Oistrito Federal ou que esteja cumprindo períoclo de suspensão no

âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através oe empÍesas associadas à Bolsa de

Licitaçôês do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para c recebimento dãs

propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçâo constânte no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06'

/1

2023 1 0.002.26.782.2601.2056 0 3.3.90.36.00.00 Do Exercício
0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício
0 3.3 90 36.00 00 Do Exercício12.002. 1 5.452. 1 501.2069

12.002.1 5.452.1 501.2069

799

800

023

023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3060 1 3.002.1 0.301. 1 001.2075 493 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 rDo Exercício3.3.90.39.00.00
2023 556

399

'10

3.3.30 93.00 0087

003.27 .812.2701.2052
3.3.30.93.00.Ê0

Do ExercÍcio

3ti1t_

452n
10

10.002.26.7 82.?601.1055

1 3.002.1 0.304. 1 00'1.2084

3.3.90.30.00.00
023

023

023

4790
1 3.002. 1 0.301.1 001.2080
I 3.002.10.301 .1001 .2080

Do Exercício453C

Do ExercÍcio

3.3.90.30.00.00 ruo tsxerctcto

2023 l+aOo 08.o04. 12.361. 1201.2042 1056 3 3 90.33 00.00 1Do Exercício

14.002.08.244.0801.2086 uo Exercrcro1022 la.e.so.eo.oo.oo2O2s lna r o

2023

2023 lar

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
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5 - DO IIEGUL, \!F JTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1- o certar''e será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atriburçôes:

a) Acomp; rh; cs trabalhos da equlpe de apoio;
b| Responder . questões formuladas pelos licitantes, relativas âo certame;
c) Abrir as propcsiis de preços;

d) Analisar a aceltabilidade das propostas;
e! Desclassiticar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilltação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, exa ni.rar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k| Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processr.r administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

cREDENCTAM!t{T,f, NO STSTEMA UC|TAçÕES DA BOLSA DE UCITAçÕES E tEtLÔES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou atrãvés de
empresas associ.lJas à BLL- Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitâção e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acess,: do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5,5 - É de exctusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

êfetuada direrarnente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil a

responsabilidêde por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que ilor terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transeções inerentes ao pregão eletrônico.

í1

PARTICIPAçÃO:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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5.7 - A pa, . ,o no Pregão, na Forma Eletíônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferrível ..t lpresentante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminrramer',.j Ja proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário 1.ft,râ Â, tabelecido.

5,8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando res,,r,r,.áv.l pelo ôrrus decorrente da perda de negócios diante da inobservârrcia de quaisquêr
mensagens eir r riras pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante i;"ponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e v. riiadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade oromotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderãú pariicipar deste Pregão interessados cu.io ramo de atividade se.ia ccmpatível com o obieto
desta licitação

5.11 - Será conceoido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades coopêrativãs mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar re 123, de 2006.

5.12 - Não podeí;o participar desta licitação os interessados:

5.12.1 - ?roibicos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na Íorma da legislação

vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5,12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9a dâ Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estêjêm sob falência, recupeÍação ,ud icia I ou extraiudicial;

5.12.6 - Organi/aiões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nc

74612011 -TCr j-P,enário).

5.13 - Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida âtrâvés de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo teleíone (41) 3097-4600 ou pelo e-

mail contato@bll.orq.br.

5 - DA APRÉsEI{'I'AçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

nl

5,12,3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e resoonder administrativa ou iudicialmente;
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6.1 - Os lr. r encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documÉiltos o.. I -' ilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o írorár. cstabelecidos para o fim do rêcebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
autor'rari.'âr' ên'" a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompânhãda dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de., - :esso e sEnha.

6.4 - lncumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante â sessào pública do
Pregão, tic;- ,sponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diant€ da inobservância de
quaisquêr ne- :-'í,ns emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a a f'r r'r',a da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.5 - Nâo !.,': estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, ., q!e somente ocorrerá epós a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento da

propost;

6,7 - Cs C?cun)e,rr{)s que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

dispon ibilizados para avaliação do pÍegoeiro e para acesso público âpós o encerramento do envio de lances.

7 - DO PIIEEI' ] iIi lENTO DA PROPOSTA

7.1-O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conÍormidade com as

êspecifica.õe! ccntidas nêste Edital e em sêus Anexos;

b) lnoicaçàc dô: vatorês, com no máximo 02 (duas) cesas decimais, (dois dígitos apó: a vírgula,

ex.: RS 0,00);
c) lndicaçào do preço unitário e total do item e global da proposta;

d) Data, assinatriô e nome completo do representante legal da empresa;

e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que seiá de no mÍnimo

60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe

o prazo de v;itl:.le ta proposta será eutomaticamente considerado o prazo cle 60 (sessenta) dias;

f) Nos preÇos Dropostos deverão estar incluidas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, reiac.-.nadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, sÊglrrcs, montâgem

se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de

6.3 - As i ticro: r ,'esas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda oue hala alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § le da Lel

ComplemenraLrq i23, de 2006.

ó
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operacicn.. ; ; ., se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
objeto
g) Nãe oeve c.,:.er rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que diÍrcultem sua análise;

Obs.: Cac..r . Marca posse identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido ccrn info!.mações tais
como: 'a definir" ou'não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3 do
edltal.

7.2 - ior.las as e, pp.ificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.4 - Os preç:s ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsaoilidãcl: lo licitante, não lhe assistindo o direito dê pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissãr) 3u clualquer outro pretexto.

7.6 - O li'itant€ '-,.';erá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Refe rê 

': 
c ia .

7.7 - Os Icitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regéncia de contratações
públicas feoerais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1- O descu rnor,me nto das regras supramencionadas pela Administração por parte dos cc ntratados pode

ensejar a tiscalitação do Tribunal de Contas da Uniâo e, após o devido processo legal. ge'er as seguintes

consequências:as:;inatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

têrmos do art. 7L, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos responséveis e da empresa

CONTRA]-ADA ac p'tgamento dos prejuízos ao erárlo, caso verificada a ocor,ência (ie 9r.l[erfaturamento por

sobre preço na execução do contrato.

8 - DA AcEBTITR;. nA SESSÁO, CiÁSSrFrCAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO Dt r"Ailc[S

8.1 - A aôertura da presente licitação dar-se-á êm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nâ data,

horário e local rndrcados neste Edital.

8.2-OP Êáoe,rov3rificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logoaquelas que não estejam

em conformidade :om os requisitos estabelecidos neste Edital, contenharn r,,ícros irs,:náveis ou não

aprêsenÍem a.; :,:pr::ifrcações récnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Tambélrr serrr desclassificada a pÍoposta que possa ser identificada.

7.3 - l"los valc.s Diopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comêrciãis e quaisquer outros que incidam dareta ou indiretarne.-té llo fornecimento
dos bens

7.5 - O prâro de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dies, a co!',iat'da data de sua

apresentaçã.,.

ín
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8,3,2 - A desclassrncação será sempre fundamentada e registrada no sistema, ccm acomp?nhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.3.3 -,\ nãL ?:chssificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levadc a, .Íertc . ; rse de aceitaçâo.

8.4 - (. srs:e,na . .ç e i r,r rá automaticame nte as propostas classiÍlcadas, sendo que som ente estas pa rticiparão
da fase oe lances.

8.5 - O sist. .r,,. : "ponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.6 - 'n r: -rcl: - :.,;n co..n,:etitiJa, os licitantes de'r::ão en::"ninha: lances êxclusivamente por meio do
sisten,a r ot.^.,.. sendo imediatâmentê informadosdo seu recebimento e do valor consrgnado no registro.

8.7 - O lance d€veíá ser ofertado pelo valor global do lote.

8.8 - Os licitô n, es poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pa rê abe:tura da sessão

e as regras estr,er:.cidas no Edital.

8.9 - (l licitante solnente poderá ofêrêcer lance de valor inferior ao último por ele oíetadc e registrado pelo

sistema.

8.10 - O ir:er''ai: mínimo de diferença de valores ou oercentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos tances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá ser de RS

1,00 (um Íeâi).

8.11- O intervalo enrre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infeÍior a vinte (20) segundos

e o intervêlo entre lances não poderá ser inferior a trâs (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - 5: -á aC,:)i',.i1c para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresÊntarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, serâ prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oiertado nos últimos dois minutos do período de

duração da ;es;ao pública.

í,1

3,3.1 - '.rralqu. r 
I rma de identificação da proponentê (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNpJ,

timbrc, !19ot.Í.',-. entre outros) será motivo de desclassir-icaçáo da proposta.

8.14 - .:. p-c rrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nêsse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances inten]leCiários.
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novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

s Ç'1

8,15 - l.lo n;,. r i
aUtor,.i.tr, ,tmêí'. _

8.16 - Ercerraoa a rdse ccÍnpetitiva sem que haja a prorrogação automática pelc sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,
em proi oa -t , :.. ção do melhor preço.

8.17 - ric sereo 'ceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrâdo e.n r,ri, neiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance re"istrado, vedada a identificação do licitante.

8,19 - r.lo ca;,- !ir lesconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiv3 do Pregão, o slstema
eletrôr;:r-, af :1. r úermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Qua.rdc a desccnexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir poí tenror-, s,-perior a dez
minutos, a sessáo públíca será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicáçll,:, : . t;io pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para Civulgação.

8.21- (, (-ritérLc o( julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, c:nfornre definidc neste Edital e
seus ênexcL.

8.22 - Caso o licitãnte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propoita

8.23 - Em r€taiéo a rtens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez enc,ôria,ja a etapê de lances, será efetiveda a verificação automátice, junto à Rsceita Federal, do
porte cla entidirle crnpresarial. O sistema identificara em coiuna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte oarticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de mai.ir Éoite, assim como das demais classificadas, para o fim de aplica,.re o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei a.m[,lerrentar ne 123, de 2006, regulã.nentada pelo Decreto ne 8.53?, Ll: 20]:5

8.24- Nessas r)ndições, as propostas de microempresas e empresas dê pequeno porte oue se encontrarem
na faixa de atc ;''l, (:incc por cento) acirna da .ryre ho.' proposta ou melhor lar:cr: sr-.rão consideradas

empatadâs com a primeira colocada.

8,25 - A melhor clas:i;ficada nos termos do item ânterior te:á o direito de encaminl':-r, uma ultir:ta oferta para

desempate, ob.igatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 icrnco) minutos
controlêdcl peril sr-t€r''ra, ccntados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - Laso a frr rci oempÍesa ,)u ê empresa de pequeno porte melhor classlficada desista cu não sê manifeste

no prazJ estaL,elecido, serão convocadas as demeis licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

tA
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que se eri:,.. r taquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesnlc .lireltc- '. ' ,razo êstabelecido no subitem anterior.

8.27.'hl.1.ã(..^,::quivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasdepequenoporte
que se en:o,rtrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorês, será realizaCo sô'teio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8,28 - 1uan.l hc'rver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrang€ ?, o c'r."'io de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
marge.s .le nrpi .. ência, conforme regulamento.

8.29 - A c,rdem de aprêsentação pelos licitantes é utilizada como um dos criténos de ciassif;cação, de manêira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre rances finais da fase
fechada d: rr " r .e disputa aberto e fechado.

8.31- Pers.st,n:3 o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema €letrõ,: l.o dent r.n as propostes

empatadas.

8.32 - Encerrala a etapa de envio de tances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrôr.ico, con:raproposta ao llcitante que tenha apÍesêntacio o melhor preço, pa.ô que seia obtida melhor
proposta, ve, ,. i ? ,regociação em condições diferentês das previstas neste Fdital.

8.32.1 -,1. negcci.tç:o será .ealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.32,2 -. O p:€riroeiro solicitará ao licitante rrelhor classif,cado que, no prazo Ce C2 (dua';) horas, envie a
proposta adequa.r I ao último lance ofertado após a negcciâção realizada, acompar:hacia, se Í:rr o caso, dos

documentos cômplementares, quando necessários à contirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

8.32,2.1 - Â emprêsa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total do

lote deverá ser êpiicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo

Pregoeiro.

lr1

8.33-r\,ro-rr','irtciaião:it'preçc,oPregceiroiniciaráallsedeaceitaçãoejulgêrr'ent.C-lproposta.

8.30 - Havendo Ê Jentual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art.3. : ry. "' ' : r9 8.565, de 1993, assegurândo-se a preferência, sucessivamen:.r, a'is herÍ produzidos:

al No PaÍ:;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresa: ou: invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por,:mpresrs q,re comprovem cumprimento de reser-va de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiêr:cia ou prrá reabilitado da Previdêncla Social e que atendam às regras de acessibi!idade previstes na

legisla.ãc
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9-]IAAi!i I, ]ADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Snrt-rracl^ " etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar
quanl . , ,.ê" ,::ão ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
conrraração neste Eo[al e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo únicr do art 7e e no § 99 do
art. 26 do Decreto ne L0.OZ4/20L9.

9.2 - O ' cit; r o.rariticado como prod utor ru ra I pessoa fÍsica deverá incluir, na sua pro oosta, os perce ntuais
das;ort 5uiçiit s, 'evistas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 18,á rnciso ; .,.rb pena de desclassificação.

9.3 - Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço iinâi superior ao preço
máximo fixrdo (Acórdão ns 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preçc manifestamente
inexequ i,,.,r

9.3.1 - lo,,sicie, ,, ,c ,nexequÍvel a proposta queapresente Éreçosglobalou unitários simbóliccs, irrisóriosou
de val ,r ,er, . i1:',mpatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acresciCcs dos respectivos
encaÍgos. ainCa q,.ra o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mÍniÍno;, exceto quando

se referirem a ir,ateriais e rnstalacôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcelã

ou à totaiicac. Ca remuneração.

9,4-1,.,lou.':,1tressaCc.poderá:equererquese,'eaiize.rdiligênciasparaafe:,r'ae:,eq,-,ibiliCadeea
legali.-: d 3 J?: r. , í Jo5tês, devendo a presentar as provas ou os indícios que tundamentam a suspeita.

9.5 - tla hipótese de necessidade de suspensão da sêssão pública para a rea!izaç5o ,fu jil gâ,r.iat, com vistas

âo sanêârnen:o das p:'opostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada m€Ciante avis'J prévio no

sistenraccn.r'.,.!.ínimo,vinreequatrohorasdeantecedência,eaocorrênciaseráregistradâemata.

9.6 - c'iragoei ; i,oderá convccar o licitante para envr3r dscumento digit;l complemer'ter

prazo le )2 , Là.. hores, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - C prazo êsj:abelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaç,io êsct;tâ e iustificade do

licitante. fo'rrriaíJe antes de frndo o orazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dcntrr.i:s.iccurn€ntcs passilveis de solicitaião peic Pregoeiro, deÍtacam-s: o; q'.te c:nterrham as

caracteri!ti( ;ri r.',; - aterial cfertado, iais como marca, r,odelo, tipo, fabricante e procedência, 'llém de outras

informações pertrnentes, a exemplo de câtálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, Se for o caJC, l:'rr outro rxeio e prazo indiCadOs pelo Prêgoeiro, sem pre.iuízo dr se | ':lt,:'i-r enviÔ pelO

sistemê eiêtra.:rc,r, sob pena Je não aceitação da proÉcsta.

9.8 - Cãso a pi-oposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de

preferêrar; . r' ,É.lerr0 soliartaíá ao licitante que erriiê r.Iiedratamênre, pcr neio - llia r:c.-r, com posterior

encan: -t .i: , -, ' p,ti.,iia postal, c documentc corilp.obatóric da caracterização dc paodutc i-nanufaturado

nâcional, ncs termos do Oecreto ne 8.224/20i4.

.,ia e-rnail, no

4
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9.9 - t rici'.;r 'o :,ue não apresentar o documento comprobatório. ou cujo produto não atender aos
regl/re r"1e',tos t:.,:.,icos pertinentes e normas técnicas brasrteiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da m. .te:. riô .n ferência, sem prejuízo das penâlidades cabíveis.

9,9,1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para Íir. ,- r :,,licação,la n,i,igÊni de preferêr,cia.

9.1G - -. a prctr,sta ou lance vencedor for desclassiÍicaCo, o Pregoeiro examinara a proposta ou lance
subser:, renr- o ;, 'rm sucessivamente, na ordem de classiiicação.

9.11.- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sêssão, informando t,o ''chut' â :1i,vá dàta e horário
para a s:l2.ar+inu'dade.

9,12 - 'l Pre;;t:i.'r Foderá er.:aminhar, por meio do sisterna eletrônico, contra pr,:, p:,:;ta '-; liciiànte que
aprese rtr,r.r o larrc.r ínais vantâjoco, com o fim de negociar a obtenção Je melhor pr.:1:0. ,rei toa a negociação
em c. 11 çô.,s r',i,rsas das previstas neste Edltal.

9.12,1- famb=ri .,aS hipóteses em que o pregoeiro nao a.eitar a proposta Ê passar à jtr:,;equente, poderá
negocia, :."' .'- fic:trnte parâ luÊ seja obtido preçc relhor.

9.12.2 -,1 nego, ';,:;o serâ realizacia por nreio do sistema, Fírrlendo ser acomi,lnhacl;r peio: .]t r ra s licitantes

9.13 - ,los r:ens ''ràc, :xclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a prnpgsrâ não Íor aceita, e antes de o Píegoeirl p-:ss:r à subsequente, ha!€,; I'cv: ;:rificaÇâo, pelo

sistemê. da e":nt, ãl a,corrêncie do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Le' Comnlerrentar ne 123,

de 2006, se;' r'c.- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 -.!:rerraC.. . 3nálise q-'a:to à aceitação da propo:ta, c. Pregoei.o verri cará ,, lrabrlrti.:çio do licitante,
obse .,--,' r : d : pr ste neste [Cital.

10- DA H.ÀolL,IAÇÃC

10.1 - (:omc condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor da proposta

clas;ificaia t:rr ii:oeiro ltgar, o Pregoeiro vei'iíic-.rá o eventual desct,r-piirrr,tr,t.: d:: c,tndições de
particiÊaçào, Êsoecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura
con,;ri'.rçác, r;eor;)irle a Consulta Consclidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dr-' Ccrli: da União

OEpi :ilçe rt l,,i!e :: a ! t.4p§.!q u,C_qyll).

10,1.f - :, r:rrsulta êos cedastrcs será reâlizada, no Conselho Nacional de Justlçã

h§qsJliv-ryS.ç.{ ir,s.!y'iOuqbidade adm/consultat-lequerido.pho?valida r.=ÍqtÍn ), Êm ncrne do sócio

maj,)ritir e, la:,ri,res:r 'icitâr.te,;o'forçàdoarti,3f : i ,i;' Lei I 8.429, de 199..1, q' . i , \/.r, '. r'.:e ês sanções

impr:':., ni .:j, :,1!ável pela prj11q3 de ato dê improbidade administrativa, e proibiÇão de contratar com o

Podêr Publico inclusrve por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritario.

ín
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10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10,1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoêiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição
de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob penã de inebilitação.

10.3 - Não serão aceltos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matrlz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçôes.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.5.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

fl\

sítio www.portaldoemp reendedor.sov.br.

cNPJ. 95.684.544/000't-26

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lei Complementar ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos destê Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.
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10.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.5 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da tei ns 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de AgricultuÍa Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4-o, §29 do Decreto ns 7.775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.

17a19e165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

10.5.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7.1 - PÍova de insoição no Cadastro Nacional de Pessoas.lurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estedual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

70.7,2.L - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitades.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fa2enda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Díüda Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições PÍevidenciáÍias tanto no

fl

10.6.4 - lnscÍição no Registro Público de Empresas Mercentis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o pârticipante sucursal, filiel ou agência.

10.7 - RegulaÍidade Íiscal e trabalhista:
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âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da ProcuÍadoÍia da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258
de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede
do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentâção de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de reguleridede rêletiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser

conseEu ida através do /ink h catx F u lsa. as

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débltos inadimplidos perante a Justiça do
Traba lho.

10.8 - Qualificação Econômico-Financeira:

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede

da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em reSime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV (Declarações

Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime de
Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações

Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:

a) Declaração do proponente de que não pese contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

0\
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b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumpÍimento ao disposto no inciso XXXlll do art,7e da Constituição Federal (proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em regime de tributagão de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.9.2 - Qualificação técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa pública ou privada, de forma que a

licitante comprove já ter executado obieto semelhante ao que se propõe nesta licitação,
devendo conter no mínimo: o período, a descrição e a manifestação quanto à regularidade da

execução do objeto, a data de emissão do atestado e a clara identificação do seu emitente. O

atestado deverá contemplar os serviços de EXAMES MÉDlcOS DO TRABALHO.

b) Declaração indicando responsável técnico médico, para efeitos de assinatura de contrato

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Re8ional de Medicina - CRM-
PR.

d) Certificado de Responsabilidade Técnica do Médico junto a empresa proponentê registrado no
Conselho Regional de Medicina - CRM-PR.

e) Certidão de Registro de Pessoa Íísica emitida pelo Conselho Regional de Medicina - CRM-PR

10.10 - Quando os documentos apresentados íorem assinados por um procurador, deverá ser iuntada em
campo específico na plataforma de BU" cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado
exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relâtivamêntê à regularidade fiscal ê trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microemprese ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedoÍâ, uma vêz que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habllitação.

10,12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularlzação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhlsta no prazo previsto no subitem anterior acaÍretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

í'



]LFLS

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-26

RUA JosÉ 0€ FRANçA PERETRA, N.. 10 - cEp.: 85.23om0 - FoNsFAx (42) 36441359

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperatlva com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos /14 e 45
da Lel Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilltação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

11- DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mÍnimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação dâ intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará es condições

de admissibllidade do recurso.

i\

11.2.2 - A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licltante nos
Íemanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitânte será declarado
vencedor.
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11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrentê terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasurâs, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu Íepresentante legal.

72.2 - O licitante deverá apresentar, iuntamente com a proposta final aiustada, declaração contendo
iníormações para assinatura do contÍato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em conslderação no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitâda
a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarlsmos e por extenso (art. 5p da Lei ne 8.656/93).

12.4.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser flrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 -As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na inteÍnet, após a homologação.

Íl\
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13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lei Complementar ne t23/2OO6. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2,1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUOTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimênto licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1-Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado TeÍmo de Contrato.

15.2 - O adiudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contreto, a Administreção poderá encaminhá-lo para assinatura ou acelte da Adiudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de Íecebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data dê seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

0
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13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

heje interposição de recurso, ou pela autoridede competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
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15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração pÍevistos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificer possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidede, prolbição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da
lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ns 10.522, de 19 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou e ata de
registro de preços.

15 - DA FORMATIZAçÃO DA AqU§rcÃO
16.1- A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser êfetuada
conforme o item 17 deste edital.

15.2 - A não entrega dos materiais e serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito
do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ns 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual perÍodo, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo iustificado aceito pela

Administração.

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOs PRODUTOS

Ín

18.1 - As condições de Sarantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência'

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAIIZAçÃO
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21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à exêcução do contrato ou da ATA de RegistÍo de Preços, o município de Santa Maria
do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no

art. 87 da Lei ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o reterdamento da execução do certeme, não mantiver a proposta, se recuser

injustificadamente a assiner o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujelta,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dêz por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pele

qual a Administração Públlca opera e atua concretemente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motlvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

19 - DAS OBRTGAçoES DA CONTRATANTE E OA CONTRATADA

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.3 - Também fica suieita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:

al Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

rq
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21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Ns 8.666, de 1993, e su bsid iaÍia me nte a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administratives não exclui a responsabilização do licitente por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem preiuízo das cominações impostas
pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIÂRECIMENTO

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br,

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do
Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento dâ impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço Indlcado no
Edital.

22.6 - O pÍegoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias útels, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnâção é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

íI

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclareclmentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRÂUDE E CORRUPçÃO

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importâ necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

O Município de Santa Maria do Oeste PR poderá, ainda, pÍorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos eprêsentados em qualquer fase da licitação. A falsldade de qualquer documento apresentado

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

ín

tr

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se
as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, âlterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.
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24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afâstamento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sêmpre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Adminlstração, a finalidade e a segurança
da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponênte nesta licitação implica em acêitação de todos os termos deste Edital

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçôes assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para .julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de

Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculedo o Pregoeiro.

24.17 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, do
Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunlcação do Pregoeiro em

contrário.
24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS136.351,69(Cento e trinta e seis mil, tÍezentos e

cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos).

24.14 - Os casos omissos nêste Edital serão resolvidos pelo Pregoelro, nos termos da legislação pertinente.

santa Maria do oeste - PR,20 de outubro de 2023.

STROHER

PREGoEtRo PoRTARTA N.e 04s/2023
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ANEXO I

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVTçO5 ESpECtALtZADOS EM SERVTçOS DE EXAMES, CONSULTAS E

LAUDoS rÉcHtcos oas colotçôrs AMBtENTAts DE TRABAIHo, ppp E pcMso"

EDITAL e TERMO DE REFERENCIA.

coNFoRME soucrrAçÃo: 037/2023

1 coNTRATAçÃo DE sERVrços ESpEcrALrzADos EM sERVtços DE

EXAMEs, coNsuLTA E rAUDos TÉcNrcos DAs coNDtÇôEs
AMBIENTAIS DE TRABALHO, PPP E PCMSO. CONFORME

EspEcrFrcAÇôEs E eUANTtDADES EsÍABELEcT DAs ABArxo:
- ELABoRAçÂo Do pRoGRAMA DE coNTRoLE MÉDrco DE sAúDE

OCUPACIONAL 
-- 

PCMSO;
. ELABORAGO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR;
. ELABORA6O D05 LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE;

- ELABORASO DO LAUDO TÉCNTCO DAS CONDrçÔES AMBTENTATS DE

TRABALHO - LTCAT;
. ESISSÃO DE PPP'S;

- ENVro MENSAL DAs TNFoRMAçôEs coNSTANTES Dos EVENToS s-
2270,5.2220 É 5-2240 DO LEIAUTE DO E SOCIAL RELAÍIVOS Á SAÚDE E

SEGURANçA DO TRABALHO PARA TODOS OS FUNCIONARIOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL PELO PERIODO DE DOZE MESES.

1,00 UN 52.519,25 52.519,25

2 EXAME OCUPACIONAT. ACIDO HIPURICO 5,00 UN 34,50 772,s0

3 EXAME OCUPACIONAL. ACIDO METIL HIPURICO 5,00 UN 34,50 712,50

4 EXAMÊ OCUPACIONAL - ACUIDADE VISUAL 450,00 UN 18,75 8.437,50

5 EXAIVE OCUPACIONAL - ANTI HBS 20,00 UN 37 ,62 752,40

6 EXAME OCUPACIONAT - ANTI HCV 20,00 UN 64,62 1.292,40

7 EXAME OCUPACIONAL. AUDIOMETRIA 30,00 UN 33,37 1.001,10

8 EXAME OCUPACTONAL - AVALTAçÃO pSTCOSSOCTAL 30,00 UN 151,25 4.537,50

9 EXAME OCUPACIONAL - BRUCELOSE 5,00 UN 56,87 284,35

10 EXAME OCUPACIONAL. CLINICO 450,00 UN 55,25 24.862,50

11 EXAME OCUPACIONAT. COTINESTERASE 5,00 UN 27,A7 109,35

t2 EXAME OCUPACIONAL. COPROCULTURA 5,00 UN 45,72 225,60

13 EXAME OCUPACIONAL - ECG 60,00 UN 103,75 6.22s,00

14 EXAME OCUPACIONAL - EEG 60,00 UN 772,50 10.350,00

15 EXAME OCUPACIONAL - ESPIROMETRIA 20,00 UN 86,75 1.735,00

16 EXAME OCUPACIONAL - GAMA GT 50,00 UN 21,00 1.260.00

1.7 EXAME OCUPACIONAL. GLICOSE 60,00 UN 19,6s 1.179,00

s0,00 UN 42,25 2.112,5018 EXAME OCUPACIONAL . HBSAG

450,00 UN 23,50 10.575,0019 EXAME OCUPACIONAL - HEMOGRAIúA

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço máx Preço már
tota
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Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) tote(s) deverá observar, para o envio da
pÍoposte finel aiustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a

empresa poderá diminuir o valor e aiustaÍ o mesmo na plataforma da B[L - Bolsa de Licitações do BÍasil.

20 EXAME OCUPACIONAL . I'/4ICOLÓGICO 2,00 UN 54,62 109,24

2t EXAME OCUPACIONAL - PARASITOLOGICO 2,00 23,00 46,00

EXAME OCUPACIONAL. ROTINA DE URINA 5,00 26,00 130,00

EXAME OCUPACIONAL - RX LOMBO 20,00 168,2s 3.36s,00

EXAME OCUPACIONAL. RX TÓRAX OIT 155,00 2.325,00

EXAME OCUPACIONAL - SIFILIS IGG 32,00 960,00

26 EXAME OCUPACIONAL - SIFILIS IGM 32,00 960.00

27 EXAME OCUPACIONAL. TESTE DE ROMEERG 5,00 s0,00 250,00

28 EXAME OCUPACIONAL - TOXOPLASMOSE IGG 98,50 197,00

29 EXAME OCUPACIONAL. TOXOPLASMOSE IGM 2,00 UN 103,00 206,00

TOTAI. 136.3s1,69

g
CNPJ 95 684 544/0001-26
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação ne 037/2023)

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO DE SERVTçOS ESPECTAUZADOS EM SERVTçOS DE

EXAMES, CONSUTTAS E TAUDOS TÉCN|COS DAS CONDTçÕES AMBTENTATS DE TRABAIHO, ppp E

PCMSO".

2. DA JUSTIFICATIVA

2,1. A contratação da referida empresa se faz necessária para a identificação das condições ambientais de
trabalho dos servidores, bem como verificar se há periculosidade e ou insalubridade, e a partir da confecção
do laudo, seiam feitas as readequações necessárias.

3. DA CLASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE TICITAçÃO

3.1 Este plane.iamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Nc 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Ne 10.520 de
17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessedos em participarem do certame licitatório ne

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade especÍfica a

ser atendida. A escolha pode seÍ feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sêm necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os serviços que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 19 da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seja realizado na modalidede Pregão, do tipo menor preço por LOTE, em conformidade com a lei

mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também

amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Pera a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atêndida. A escolha pode

ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade

de avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

ns.6 |
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4.1 O critério de julgamento será "menor preço por Lote".

5. DAS ESPECTHCAçÕES E VATORES DOS pRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

1 oNTRATAGO DE SERVrçO5 ESPECTAUZÂDOS EM SERVTÇOS DE

EXAMES, CONSULTA E LAUDOS TÉCNTCOS DAS CONDTçÔES

MBIENTAIS DE TRABALHO, PPP E PCM50. CONFORME

ESPECIFICAçÔES E QUANTI DADES ESÍABELECIDAS ABAIXO:
- ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROTE MÉDICO DE SAÚDE

OCUPACIONAL 
-- 

PCMSO;
. ELABORAçÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS . PGR;
. ELABORAçÃO DOS LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE;

ELABORAçÃO DO LAUOO TÉCNICO DAs CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE

. ENVIO MENSAL DAS INFORMAÇÔES CONSTANTES DOS EVENTOS S-

270, 5-2220 E 5-2240 DO LEIAUTE DO E SOCIAL RELATIVOS Á SAÚDE E

EGURANÇA DO TRABALHO PARA TODOS OS FUNCIONARIOS DA

REFEITURA MUNICIPAL PELO PERIODO DE DOZE MESES.

BALHO - LTCAT;

ESISSÃO DE PPP'S;

1,00 UN 52.519,2 5 52.519,25

2 EXAME OCUPACIONAL. ACIDO HIPURICO 5,00 UN 34,50 772,50

3 EXAME OCUPACIONAL. ACIDO METIL HIPURICO 5,00 UN 34,50 772,s0

4 EXAME OCUPACIONAT - ACUIDADE VISUAL 450,00 UN 18,75 8.437,50

5 EXAME OCUPACIONAL. ANTI HBS 20,00 UN 37,62 752,40

6 EXAME OCUPACIONAL - ANTI HCV 20,00 UN 64,62 7.292,40

7 EXAI\4E OCUPACIONAL - AUDIOMETRIA 30,00 UN 33,37 1.001,10

8 EXAt\4E OCUPACTONAL - AVALTAfiO PStCOSSOC|AL 30,00 UN 151,25 4.537,50

9 EXAME OCUPACIONAL. BRUCETOSE 5,00 UN 56,87 284,3s

10 EXAME OCUPACIONAL - CLINICO 450,00 UN 55,25 24.862,50

11 EXAME OCUPACIONAL. COLIN ESTERASE 5,00 UN 21,87 109,35

EXAME OCUPACIONAT. COPROCULTU RA 5,00 UN 45,72 225,60

13 EXAME OCUPACIONAT. ECG 60,00 UN 103,75 6.22s,00

EXAME OCUPACIONAL. EEG 60,00 UN 772,50 10.350,00L4

20,00 UN 86,7s 1.735,0015 EXAME OCUPACIONAL. ESPIROMEÍRIA

60,00 UN 21,00 1.260,0016 EXAME OCUPACIONAL - GAMA GT

1.179,0017 EXAME OCUPACIONAL - GLICOSE 60,00 UN 19,65

EXAME OCUPACIONAL - HBSAG 50,00 UN 42,25 2.712,5018

450,00 UN 23,50 10.575,0019 EXAME OCUPACIONAL - HEMOGRAMA

2,00 UN 54,62 1o9,2420 EXAME OCUPACIONAL. MICOLÓGICO

2,00 UN 2 3,00 46,0027 EXAME OCUPACIONAL - PARASITOLOGICO

5,00 UN 26,00 130,0022 EXAME OCUPACIONAL - ROTINA DE URINA

P

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço már Preço má),

tota
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5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no

mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores

contratâdos.

5.3 Para apuração e formâção dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à fornecedores

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante
do fornecimento.

5. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. Os serviços deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Administração, no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, np 309, cEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, ou outro
endereço indicado, de 2ê à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17hOOmin.

6.1.1 Os serviços descritos no subitem antêrioÍ deveÍão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

A deste termo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 Ídoze) meses, a contar da assinaturê do contrato.

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive

as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricaçâo e o
prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

5.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os serviços não se.iam entregues no prazo estabelecido acima, o flscal do contrato designado iniciará

procedlmento administratlvo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em

que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

EXAME OCUPACIONAL - RX LOMBO 168,25 3,365,00

24 EXAME OCUPACIONAL. RX TÓRAX OIT 15,00 UN 155,00 2.325,00

25 EXAME OCUPACIONAL - SIFILIS IGG 30,00 UN 32,00 950,00

26 EXAMÊ OCUPACIONAL - SIFILIS IGM 30,00 UN 3 2,00 950,00

27 EXAME OCUPACIONAL - TESTE DE ROMBERG 5,00 UN 50,00 250,00

2A EXAME OCUPACIONAL. TOXOPLASMOSE IGG 2,00 UN 98,50 197,00

29 EXAME OCUPACIONAL. TOXOPLASMOSE IGM 2,00 UN 103,00 206,00

TOTAL 136.351,69

P
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5.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.7 Caso sejam rejeitados os serviços entreguês em desconformidade com as especificações constantes neste
Íermo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 15 (quinze) diâs a contar
da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes aos serviços
reieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.8 Os serviços serão recêbidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 O recebimênto provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

pre.juízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor
estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de garantia é de no mínimo 3 meses

7.2 A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

serviços.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de
até 05 (cinco) dies, da data da entrega.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como Indlcação do número

do empenho.
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9.1 Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública Rosangela Aparecida Cantele Machado
CPF: 060.899.679-39.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz â responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corres ponsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÕES Oe COHrRarlOl

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do materlal, desde a sua origem até o localde destino, inclusivê as despesas

de devolução do serviço entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10.2 Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de

Referência.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seia diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega
do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)

item(ns), haja vista que a responsabilidade de CONTRATADA é e verificação e o atêndimênto às característicãs

do produto.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa.

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Têrmo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da propostâ apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não soÍram danos durante o transporte

ou armazenamento.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmentê às caracterÍsticas
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.
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10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto.

10.10 Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeltos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar

os esclarecimentos que julgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10,13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10,14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Suieitar-se à ampla e irrêstrita fiscalização por parte do CONTRATANTE pera acompanhamento da

execução do contrato. A existência dâ fiscelizeção de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos materiais,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer, serão
por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a teÍceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obieto da

presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsa bilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competênte ê indispensável mão de obra habilitâda para a entrega do objeto

da presente licitação, atendides todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no

que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributários, previdenciárlos, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto de presente

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará

única e exclusivamente responsabilizada.

CNPJ 95 684 544/0001-26
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10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidadê civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Contrato.

11. DAS OBRTGAçÔES OA COrurnrrerrr

1l.l Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demals informações que esta venha a solicitar

11.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

11.4 Acompanhar a entrega dos serviços e avaliaÍ a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

11.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento dêsignada ou servldor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.9 Reieitar o obieto em desacordo com as obrlgações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de apllcação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e âceitos pela CONTRATANTE.

11,10 Comunicar à CONTRATADA, poÍ escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
obieto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.
11.11 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pele

CONTRATADA.

rLs íI

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com
as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recêbimento definitivo.
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11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.

12. OA DOTAçÃO ORçÁMENTÁRIA

12,1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

DotaçÕes

Do Exercício2023 380 02.o04.04. 1 22.040 1 .2007 0 3.3.90.14.00.00
0 3.1 .90.1 1 .00.00 Do Exercicio2023 03.001.04. 122.0401.2008

2023 980 06.001 .04.121 .0401 .2024 0 3.1.90.1 1 .00.00 Do Exercício

3 3 90.30.00 002023 1100 07.002.20.606.2001. 1 030 0 Oo Exercício
Do Exercício3.3.90.93.00.001240 07.002.20.608.2001.1 028 0

2023 1250 07.002.20.608.2001.1 028 947 3.3.90 93 00.00

948 3.3.90.93.00.00 Do ExêrcÍcio2023 1260 07.002.20.608.2001 1028

1270 07.002.20.608 2001.1 028 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício2023
3.1 .90.1 1 .00.002023 1ô80 08 003 12 367.1201.2041 104 Do Exercício

3.3.90.36.00.002023 2410 1 0.002.26.782.2601.2056 0 Do Exercício

2023 2420 1 0.002.26.782.2601.2056 0

0

3 90 39.00.00
3.90.40.00.00

Do Exêrcício

2023 2430 1 0.002.26.782.260'1.2056

0 3 3 90 36.00.00 Dô Exercício2023 2790 12.002.1 5.452.1 501 .2069

12.002.1 5.452.1 501.2069 0 3.3.90 39.00.00 Do Exercício2023 2800
493 3.3.90.39.00.002023 3060 13.002.10.301 1001.2075 Do Exercício

2023 3400 1 3.002.1 0.304.1001 .2084 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 4510 09.003.27 .8 1 2.27 0 1 .2052 556

825

390300000
.3.30.93.00 00 Do Exercício

Do Exêrcício

2023 4520 1 0.002.26.782 2601. 1055

4530 13 002 10 301.1001.2080 787 3 3.30 93.00.00 Do ixercício
2023 4790 1 3.002. 1 0.30í.1 001.2080 399 3.3.90.30.00.00 Lio -xercrcto
2023 4800 08.o04. 12.361. 1201.2042 1056 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2023 4810 14.002.08.244.0801.2086 1022 3.3.90 30.00 00 Do Exercicio

2023 4820 09.003 27 .812.2701 .2052 1053 Do Exercício3.3.90.36.00.00

CNPJ: 95.684.M/0001-2ô

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

da programática de da desgesâ da fonte
da
d€s0êse

Do Exercício

Do ExercÍcio
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2023 laaeo los.ool.zt.atz.ztot.zosz 1054 3.3.90.36.00.00
zo23 haao los.ooz.rsssz.rsor.zons '1053 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcício

13. DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

13.1.2 O licitante que ense,er o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

Íraudar no fornecimento do obieto adquirido, comporter-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.

13.2,1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos signiÍicativos para

a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multe compensatória de 10% (dez por cênto) sobre o valor total do empenho ou contratc, no caso de

inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Públice opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2,7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATACI ressarcir a

CONTRATANTE pelos preiuÍzos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei np 8.666, de 1993, a COI,ITRATADA que:

13.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

luo Exercrcto

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou paÍcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprin,ent,r, das normas e

legislaçôes pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

f3,2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2,6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
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13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com e Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimerrie' ,lrevisto na Lei

ns 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATAoA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das comlnações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suâs elterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e Íazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possê caracterizar

fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) pÍática coÍÍupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
c) prática coluslva: êsquematizar ou estabelecer acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) pÍática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas ac;rna; e praticar
atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuraiãc' de qualquer

das práticas acima.

MITICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO Portaria ne 045/2023

Santa Maria do Oeste, 20 de outubro de 2023

F§ 90
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ANEXO t

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNIcA, N9 xxx/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAI FINAL (licitante vencedoÍ)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços ob.ieto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne Eg/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Ediid i e seus anexos.

tDENTTF|CAçÃO OO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE C CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO I.ANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de ReÍerência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDtçÔEs GERATS

A proponente declâra conhêcer os têrmos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo . a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

IOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VAIIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

tOCAt E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV
DECIÁRAçôES UNIFICADAS

PROPONENiE..

ENDEREÇO:........................

CNPJ/MF ............ FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenemênte os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de .junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do arligo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontÍã-se
em situação regular peÍante o MinistéÍio do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXUI do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contrataÍ com o Município de Santã Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei

ns 8.666/93 e PREIULGADO na 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do drsposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( l NÃO ().
..,....... de . de 2023.

Assinatura e ldentiÍicação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:
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ANEXO V
DECIÁRAçÃO CONTENDO INFORMAçôES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRAÍO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresaria I

Rua ng

Bairro CEP

Contador da empresa Telefone

Estado civilData de Nascimento
Escolaridade RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua n9

Ba irro Complemento
CEPEstado

Fax Celular

Local edata: / I 12023

E-mail

AssinetuÍa e ldentiÍiceção do
Responsável Legal e da Empresa

Cidade

Telefone

CNPJ. 95 684 544/0001-26

Cidade _ Estado _
l^NDl ^o _
conta corrente ne _ Agêncla _ Banco _
lnscriçãoEstadualn9-lnscriçãoMUnicipal/lSS(alvará)n9-
Telefone Fax

2 . DO REPRESENTANTE I.EGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

^l^-o
t,,^.ã^
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

Contrato de c,1m,ira e venda, que entre si celebram o MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e a

empresa NA fOTMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público Interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no
CNPJ/MF sob ne XXXX, neste eto devldamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XX»(X, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ns XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne )(XXX, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua __-_. ne 

-
Bairro . CEP: _-_, na cidade de Estado , inscrito no cNP.l/MF sob ne

neste ato representada pelo Sr.- residente e domiciliado a rua , na Cidade de _,
Estado do , portador da CI/RG ne _ e do CPF/MF ne _.

cúusurA r - oBlEÍo
"coNTRATAçÃO DE SERVTçOS ESPECIALTZADOS EM SERVrçOS DE EXAMES, CONSUTTAS E TAUDOS

TÉcNtcos DAS coNDtçÕEs AMB|ENTA|S DE TRABALHo, PPP E PcMso", conforme exigências

descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a seguir:

rrEM cóDrco DESCRTçÂO QTDE UNrD. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAL

L

2

cúusutA [ - FUNDAMETÍTAçÃo tEGAt
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17lO7|2OOZeLe ns 8.666/93,

e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e)üX/2023, aplicando-se ainda, os princípios

inerentes aos contratos administrativos.

cúusut-A il - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS ), denominado valor contratual.

Dotações

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente llcitação ocorrerão por conta dos

rêcursos das seguintes dotações orçamentárias:

ExercÍcio lco"ta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
da despesa ltíesprsa I lrecurso ld"spesa I
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cúusutA tv- r aGAMENTo

O pagan.êntu . á eÍetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fisca:, ceverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número do
empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pele

Portaria Ne 091/ 2022, de 09 dê agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contrataí com o Município de Santa Maria do
Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Ceso a CONTRA IADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastÍal junto à Secretaria de

Fazenda do Mu. rcípio de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser
liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA !, - i.oRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será êfetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pele mesma.

cúusulÁ vt - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os serviços deverão ser entregues conforme solicitação da SecÍetaria de Administração no seguinte

endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/'PR, ou outro
endereço indicacjo, de 2a à 5a Íeira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os serviços descÍitos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências dc AN€XO ll do
Termo de RefeÍência.
Parágrafo Segundo
É de inteira re:2onsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde â sua origem até o local de destino, inclusive

es despesas de Cevolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o
prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

transporte de carga e descarga,

Parágrafo Qua'to
Caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado inicierá
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONÍRATANTE.

ParágÍafo Quintc
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CúUSUTA ViI -0BRIGAçÕES DA CoNTRATADA

A COhITRA-iADÂ obriga-se à:

a) Arcar cc"a todc e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagêm, transportes, fretes, seguros,

carga e /escarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução
do mêter;at entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

c) Observar se :is1 modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do
edital, íaja ,, istr que o íabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

RUA JOSÉ DÉ FRANçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.:85.23G000 - FONSF/ü (12) 3M4-1359

Os serviços -, :. -jcebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscaliza.ão do : ..rato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
consrântp5 no r. : ,, ro de Referência e ne proposta.
Parágratr, :ev '.
Os servicos pooerão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificeções
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prezo de até
05 (cinco) Cia: ja lata da entrega.
Perátrafo Sétirro
Caso ser:.m rejeitados os serviços entregues em desconformidede com as especiflcações constantes no
Termo de Referê rcia e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar
da notiiicaçâo di. CONTRATADA, ficendo às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos bens
rejeitâdos, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

PaÍá8raío Oitavo
Os serviços serão recebidos definltivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, apo: a verlficação da qualidade e quantidade do material e consequente âceitação mediante
assinatuía e ap,rsentação da Note Fiscal ao Dêpartamento de Contabilidade.
Parágra ii. Nnr.-,

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á cor:io realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

ParágraÍo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATAOA pelos

prejuízos result3rites da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Oécirno Primeiro
Se a entrega e/,ou a substituição dos serviços não forem reallzadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estara sujeita às:anções previstas no Edital e no conteto.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependenterrente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que a presentar defeito.
Pará3ralo Décinro Íerceiro
A COIrJ'l itA r \DÂ ircará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o

ato do re:eDimêr,to não importará ne acêitação.

Parágraro Décimo Quarto
O prazo (re'/igÊircia do contrato será de l2(doze) meses a contar da sua assinatura.
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d) Assumir ,, r: :nente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo
que est€ seia o.'erente do modelo de referência.
- PossÍveis dive'gências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega do
serviço cm confcrmidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)

item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às características
do produto.
e) Assumir int€tsral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quaiquer que seja a
causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de Referência e

no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos esteiam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o

transporte ou armazenamento.
h) Assumlr exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todâs as orientações do CONTRATANTE, dêntro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o êfetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contrãteção com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pa!'te, o obieto do

contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contreto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela cONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar comc, uma organização completa e independente.
ql SujeitaÊse e ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a respônsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o periodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporrê dos rr.ateriais, bem
como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer, serão por

conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à desclrea), serão de

responsa bilidacle da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônu: à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à

Administração o,/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilldade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada pera a entrega do objeto de
presente licitaçãc, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, incrusive no que

se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, pre,,idenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objetD da presente
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusir amente responsabilizada.
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t) Comunic. : ,scal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Admini\ ração.

u) Coínunicer ê'.-, essamente ao MunlcÍpio, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação
ãnômat: ,rr',.r,",','er da aquisição do obieto da presente licitação.
v) ManteÍ sigilo, soo pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Co,,. , ,

Parágra.{o Úni, r

Garantiá dos Prtuutos:
a) O período de :alentia é de no mínimo 3 meses.

b) A garantra dc: -quipamentos deverá serdeclarada na proposta e passará a contara partirdo
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

CúUSUI-A I,: I . :).JRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATA\ tE obriga-se à:

al Efetuar o patá rnênto à cONTRATADA, epós o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à í. r|.TRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

c) Exigrr o cumlrrinento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e de.nais condições.

d) Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRAl,l.i /1 rodendo rejeitá-los, mediante justificativa.

el Proceú?r :,:' o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

í) Receber o ôjjr.to e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento :on',,,icatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as ca;a;ter .r;cas pretendidas.
g) Realizar .itsorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entreBa :ct,rr, :i: : correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
h) Veriiicar :-.-. rr iciosamente, no prezo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamentê com

as especilicaçõ, ! c.,nstantes no Termo dê Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitr,/o
i) Reieitar o objê'ir em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindc qua imediata

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fort,:itrs ou de força

maiores, de vi.1. m.nte .iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunr:ar '. CO\TRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecirjr. para q,-,' seia substituido, reparado ou corrigido.
k) Rejeitiir, rr ti:lô ou em parte, serviços entregues em dêsacordo com âs obriEações assumidas pela

CONTRÂÍ.I iÀ
l) A Ad,nini;tr.:r;ão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela fOi'TTtiATADA com
terceiros alnda que vinculados à execução do presente Termo cje Contrato, bem conro pr;'oualquer dano
causâdo a reí.ei'os em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou
subordi:,ados.
m) Com,rrcar, r)rr escrito, à CONTRATADA o nâo rêcebimento do objeto, apontaldo rs ra:ões da sua

desco.l('rmidêJê com as especificações contidas neste Termo de Referência, no insrrumento convocatório
ou na pra posi-,: ilpresentada.
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,as as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro das
deste Editel.

cúL r', ^,' . .'spoNsABruDADESouDÁRtA

Ficam dc:rgrados corno fiscais de contrato a se.rvidora pública RoSANGEIA APARECIDA CANTEII
MACHADO, inscrita no CPF sob o ne 060.899.679-39 - Assistente em Administração.
Parágraío ,, i"c
A fiscal :açau ,i que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, Incluslve
perante ircerr. s, eor qualquer irregularidade, airrda que resultante de irnperfeiçôes técnicas ou víclos
redibirr-lrios o ,,., ocorrência dêsta, não implicâ êm corresponsabilidade da Administração ou de seus

agent.r\ e ::ep(.i(,s, Ce conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Pará8reto Segundo
O represe"taite da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução r ) r'ato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionário: eíÊntualmente
envolvi, .rs, d, . "..inando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhãnclo i,r dpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CúUsUI A x - 5,iNçÔES ADMINISTRATIVAS

Comeie infraÇão administrãtive, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

coNTR,rrÂ,,:...,
al Pela irerc,: :.,o total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descu m prin-,e rtí.r das normas e

legislaço, r rlei..r Êntes a execução do Contrato, o município de Santa Maria do Ceste, poderá, ainda,
garantida a prev . ,jefesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 Ca i.ei Ne 8.656/93.
b) O liiitante o,e. ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recuser

injustificadam; ]t!: a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de môdo in (Jónêo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude flscal.

Parágrafc Í'.iric rÕ

A CONIlqTl .-. . r.i:,e cometer qualquer das infrações discriminaCas nos subitens acima ficará su,eita, sem
prejuízo.la íÍrs p,l.i sa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos signrticativos para a

CONTRI\-rATiTE,

b) Multa rnoratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobrê o valor da parcela

inadiÍrp,.s'' irt.r ô limite de 20 (vinte) dias;

G) Mult: :cr-. : ,rlr3tória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições J,.r iúr tra,.:, no caso de
inexecr.ç i, t': ,. .,,i obieto;
d) Em r-as.-, ,l i ,:r:ecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentua' dc su5!t€ rn acima, será

aplica,l.r íle turr,,- ; proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspersão Cê licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adminjstrativâ pela

qual a Àdminisirâção Pública opera e atua concretameite, peio prazo de até dois anos;
fl lmÍ)eLincai.ô íjó liciter e contratar com a Administração Municipal;
g) Decla'a;ãc . . ,rConeidade para licitar ou contratar com a Acimlnist!'ação Publicl, i'nq,.rart(
perdu r:í.im ',: ,r !o.ivos determ!nantes da punição or até oue seja promovida a reabilitação perante a própria
autori(lade qut. aplicou a penalidade, que será concedida 5ernpre que a COiITRI\IA[,À ressarcir a

CON"i-'' I , !- Êêlos prêiuízos causados.
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Patrrgrat.:: r

Tan.oé: rica :, , " às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.665, de 1993, a CoNTRATADA que:

a) lc:r? .cfri..- . ündenação definitiva por praticar, por mero dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quais ' '' ' '^ "- ;

b)'ienna pr"ricaoo at<.rs ilícitos visando a frrlstrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
prat;ca.: -'
Paragri 'o Te. ' ,ir -r

A aptqg2,' , de i'..,quer das penalidades previstas reà,izar-se-á em o'ocesso administrativo que assegurará

o contrtdirár,o : ., ampla defêsa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ns 8.666,

de 19. t, e s,rôs '.'i;arnente a Lei Ne 9.784, de 1999.

ParágraÍo Quarto
A autonleie "^,.1petente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infr.lo', , :', :ducativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CONTRATADA, levando

em cl,;'Ce'a. i :odos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem cc..no ., darro causado à

Adrni: sl.acão. -5:ervando o princípio da proporcionalidade.

PaÍáqr'"'r ' ltri ":'t
A apiicacã':, aas sirrçoes administrativas não exclui a Íesponsabilização do licitante por eventuais perdas ou

danos c, rsaccs;:o Município de Santa Ma.ia do Oeste - PR.

Parágir.:ri ' , .,

As s. í,! r's . - ,,strativas previstas nesta cláusula serão apiicadas sem prejuizo das cominacões impostas

pela LÊ, '?U.:r' .l e suas alterações.

CúU;UT-I XI . (-.)NDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitaírtes.-lEVam observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus tornecedores e

subconri:',-'c§ ;e admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durâr:e:odc,'processo de

llcita:j'J
Pará:',,..,'

i .iação e de execução do obieto contratual

Perâ 01 t)íi)cisit,: , desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prit,ca,.r,r:..r:ta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmentê, qualquer

ventagern (:om c obletivo de influenciãr a ação de servidor público no processo de licitaçãc r:rr na execução

de contrâtc j

b) "prál. r;a r'r :' iulenta": a Íalsificação ou omissão dos tatos, com o objetivo de influenctar c

pro.a js r -J -: , : ; rj.i,l ou de execução de contrato;
c) "p'liti..: toit,:ii, 1': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhêcimerto oe representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiÍic i, s ., ,r ào.í .,.npetitivoS;

dl "prática coelcitiva": causar dano ou arneaçar causar dano, direra ou indiretamente, às pÊssoas ou sua

propripl.';',1n, , sa:do influenciar sua participação em rrrn p'ocesso licitatório cu 3feta' a e'recução do
con; r?tÍ i.

e) "p.á' i : ,li'.,, '.'tiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções rr- íazer

decia'aç,: t: ':'-:.,r e ls .'epresentantes do organismo fir.aiceiro m!ltilateral, com o obietivo de
impec'.i ,',.: . : ,ente a apuração de alegações de prática prevista ãcima; (ii)atos cura;ntenção seie impedir
mâteri; !me.t: : :xercicio do direito de o crganismo financeiro multilateral promover insleção
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARA;\A

cNPJ. 95.684.544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANÇA PERE|RA, N." 10 - cEp.: 89.230400 - FoNgFA( (42) 364413s9

cú J§ .q À:r , ' rostçÕrs rtuas
Fica e'''ir., c F. ..- ,ra Comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
ques ,ê ^.. .,., . tes deste contrato.
E, por estdr.'n ,usros e contratados, firmam o presente Contr:lto em 03 (três) vias de i21ual teor e forma,
juntamente côm as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos le8ais.

Sante Maria do Oeste PR, _ de __ de 2022.

OSCAR DFI.GP DO

PREFEITC Í]' L ICÍPIO /CONTRATANTE

T EST E i,'1 LI{ H Â 5 r

CONTRATADA:
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CNPJ: 95.684.54i|/0001 -26

iuÂ JosE DÊ fRAx9a PÊiErRÂ, xr 10 - cEr,:16.2t0.000 - foNE/ãAr: l0a2l ral4t-oa!6

Avrso DE LrcrrAÇÃo
pRocEDrMENTo rrcrrarónto N.e tLzl2oz!

MODALTDADE: pRreÃO rterRÔUtCO N.e 060/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 1O.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seBuintes
especificações:

oBJETO: "CONTnereçÃO DE SERV|çOS ESPECTAUZADOS EM SERVTçOS DE EXAMES,

coNsutrAs E lÂuoosrÉcnrcos oascoNDIçÕESAMBtENTAIS DETRABATHo, ppp E pcMso",

de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 13h30min do dia 13 de novembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h30min do dia 13 de novembro de 2023.

lNlclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min do dia 13 de novembro de 2023.

LOCAL: www.bll.orÍ.br 'Acesso ldentificedo no link - licitações"

vAtOR MAXIMO: de RS135.351,69(Cento e trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais

e sessenta e nove centavos).

CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por Lote.

- AQUTSTçÂO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste. .eov. br.o r

lnformações: (42) 9 9841{495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 20 de outubro de 2023.

«áru(«*
Pregoeiro

PoÉaria n' 045/2023
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Detalhes processo licitatório

Âm' 2023

No licitàÉo/dispensa/inexigibilidade' 60

Modaladader pregão

Número edit?l/processo* 112/2023

Entidade Executorà MUNICÍPIO DE SÂNÍA MARIA DO OESTE

EiLir

lbllü

lr(}*Í

DescÍição Resumidâ do Obieto' CON1RÂTA$O OE SERVTçOS ESpEC1ÂL1ZÂDOS EM SERVI@S DE EXÀMES,

coNsULTAs E LAUDos rÉcNl@s DAs coNDIçõES AMBIENTÂIS DE IRÂBALHo,

PPP Ê rcüSO

Forma de Avalição Mênor Prêço

Crotaçâo Orçâmentiiria' O2OO4&l22O4Ot20073390r4OOOO

Preço ínátimo/RefeÍência de pre@ - 1j6,351,69
Rt*

Dâtà de Lançâmento do Edital ZOI1O/ZOZ:

Data dô Abertura das Propostôs 13/11/2023

Data da Aberbrra das Propostas

Data de Lànçarnento do Edital

Dâtà dâ Aberhrrd das Propostas

2011012023

rro. provênl.htê! dê orí.nl.mo. lnt.rn.clon.l./nultll.tcr.lt.lê Úód
lnstjtuição Financeirã

Cont-ôtô de Empréstimo

Data RegistÍo

Dôta Registro

Há ltêns êxclusivos para EPP/MP Náo

Há cota de paíticiÊaGo parô EPP/ME? Não

Tratase de obi-a com exigênaia de subconb-ôtôÉo de EPP/ME? Não

Há prioridôdê parà aquisições de microempresas íegionais ou locais? Não

Dàta Cãncelamento

cPF: s780058890{ i!oqos!)

Percentuêl de partjcipaÉo: 0,00
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BLL GOIuPRAS

Extrato de publicação
pRrcÃo rlrrRôNtco - oaolzozz

N" PRoc. ADM.11212023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o ór9ão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CON FORM E EDITAL realizará PRECÃO ELETRÔNICO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

puBlrcÂçÃo: 20110/2023 11,34

icro REc. pRopoÍa: 23110/2023 08r00

\11, R€c. pRoPosra' r3l11/2023 13:30

rNÍcro DrsPurar 13/11/2023 14:oo

ÍlPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO E CERRAME ÍO. ABERTO

EXCLUSIVO Mt: NÀO

v Lofi ToIAL DO PROCESSO: RS 136-351,5900

Para demâie iníormâçôes coítato viâ e'lnãil: pmsmo@yahoo.com.br, telefone: 42 364413 59 ou acesso pelo liflk: bttoilblkgEelaÍgl4lfrelElrElg
etlalo,l:xslskz%sDD.GAmbukAlRzoEosMxoUwsUp\l/I!ih3hH,eÍ1dhG3stânbwbcsEMMHBoz4xooMDTHsYott4Top!6lqizLuâyD8l0[y3]jwifYz LTcmYM4%3D

OB]ETO DO PROCESSO

coNÍRÂÍaçÃo DE sERvtços EspEctauzÂoos EM stRvtços DE EXAMEs, coNsuLTAs E LÂuDosrÉcNtcos DAs coNDrçÕts

AMBITNTÂIS OETRAEALHO, PPP T PCMSO

M CIO VICENTE STROHER

SÀNTA MÁRIA DO OÊSTE,PR - 2O11017023



2311012023. 0A:15 Prefeitura Municipal de Santa Mâriê do Oeste

ESTADO DO PAR,\NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
Àvrso DE LrcrTAÇÀo

PROCEDTMENTO LICITATóRIO N,' II2I2O23
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔITICO I'I.' OOOIZOZ3

O Municipio de Sântâ Mariâ do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicaçào
subsidiária da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, comunica que realizará licitaçào conforme as

seguintes especifi cações:

oBJETo: "CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS
E§PECIALIZADOS EM SERVIÇOS DE EXAMES,
CONSULTAS E LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIÇÔES
AMBIENTAIS DE TRABÂLHO, PPP E PCMSO'" dC

acordo com as demais especiÍicações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as l3h30min do
dia l3 de novembro de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às l3h30min do dia l3 de
novcmbro de 2023.
TNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

l4h00min do dia l3 de novembro de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identificado no link -
licitâçõcs"

VALOR MAXIMO: de RS136.351,69(Cento € rintâ e seis
mil, trezentos e cinquentâ e um reais e sessentâ € nove
ccntâvos).

CRtTÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote.

. AQUISIÇÀO DO EDITAL

C) presente Edital encontra-se à disposição para verificação por
plrte dos inteÍessados na Divisào de Licitações, nas
d:pendências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10, Centrô Município de Santa Maria do
Ocste PR, CEP 85.230-000, no hoúrio das 8:00 as l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.govbr

Informações: (42) 9 9841-0495
p'nsmolicitacao@yúoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 20 de outubro de 2021

MI LICIO VICENTE STROHER
Pregoeiro
Portaria n' 045/2023

Publicado por:
Milicio Vicente StroheÍ

Código IdentiÍicador:0322D43 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no tlia 23l10/2023. Edição 2883
A verificaçào de autenticidade da maté a pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariolnunicipal.com.br/amp/

httpsr/www.diâriomunicipal.com.br/amp/materia/0322DA31/03AFcweA4N-cXEYMTkyXZEa-S4VknMQtLa92RfgNkJsA-w4k6mLlvaRjlopueúu 111
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Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de Outubro de 2023

Prezado(a)Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326120]-1-, on
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http://www.santemâriadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNiCO N.g 057/2023
- PRI:GÃO ELErRÔl{tCC N.a 058/2023
. PREGÃO ELETRÔI!ICO N.9 059/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 060/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.A 061/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 012/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 013/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

't7/'or r'2,/'
Ívltt-lClO VICEt{TE STROHER

Úepartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

aÁ n ov,J

Oficic:.q 0D 12023


